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“O  manicômio  é  expressão  de  uma  estrutura,  
presente  nos  diversos  mecanismos de opressão  

desse  tipo  de sociedade. A  opressão  nas  
fábricas,  nas  instituições de adolescentes, nos 

cárceres, a discriminação contra negros, 
homossexuais, índios, mulheres. Lutar pelos 

direitos de cidadania dos doentes mentais 
significa incorporar-se à luta de todos os  

trabalhadores por seus direitos mínimos à saúde, 
justiça e melhores condições de vida” 

 Carta de Bauru, 1987 
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RESUMO 
​
Este trabalho analisa o processo de desmonte da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no 
município de João Pessoa-PB, no período de março de  2021 a junho de 2025, a partir de uma 
metodologia qualitativa. Foi feita uma análise documental, a partir de denúncias, relatórios 
públicos, registros de reuniões, materiais jornalísticos e documentos oficiais produzidos por 
movimentos sociais e instituições públicas. A partir das evidências, o trabalho pressupõe que 
a inércia administrativa, as mudanças de gestão e insuficiência de investimentos 
intensificaram a precarização dos serviços, resultaram em um desmonte da RAPS, em 
violações de direitos de usuários, profissionais e familiares, além de demissões, 
silenciamentos e práticas autoritárias no interior da rede. Nesse cenário, destaca-se a atuação 
do Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa-PB, que, como forma de 
resistência à progressiva fragilização da assistência em saúde mental, promoveu denúncias e 
articulou diferentes entidades em defesa de um cuidado humanizado e territorial. Conclui-se 
que a garantia de direitos no âmbito da atenção psicossocial depende de controle social 
permanente, participação democrática e diálogo constante entre sociedade civil e poder 
público, sendo fundamental a luta coletiva para enfrentar retrocessos e fortalecer políticas 
públicas orientadas pelos princípios da Reforma Psiquiátrica brasileira, da Luta 
Antimanicomial e dos Direitos Humanos.  
 
Palavras-chave: Rede de Atenção Psicossocial de João Pessoa. Desmonte. Controle social. 
Movimento da Luta Antimanicomial. Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João 
Pessoa-PB. 
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ABSTRACT 
 

This study analyzes the process of dismantling the Psychosocial Care Network (RAPS) in the 
municipality of João Pessoa-PB, from March 2021 to June 2025, using a qualitative 
methodology. Documentary analysis was carried out based on complaints, public reports, 
meeting records, journalistic materials, and official documents produced by social movements 
and public institutions. Based on the evidence, the study assumes that administrative inertia, 
management changes, and insufficient investment intensified the precariousness of services, 
resulted in the dismantling of RAPS, and led to violations of the rights of users, professionals, 
and families, as well as dismissals, silencing, and authoritarian practices within the network. 
In this context, the role of the Antimanicomial Collective in Defense of RAPS of João 
Pessoa-PB stands out. As a form of resistance to the progressive weakening of mental health 
care, this collective promoted complaints and coordinated different entities in defense of 
humanized and community-based care. It concludes that ensuring rights within the scope of 
psychosocial care depends on permanent social control, democratic participation, and constant 
dialogue between civil society and public authorities, highlighting the importance of 
collective struggle to confront setbacks and strengthen public policies guided by the principles 
of the Brazilian Psychiatric Reform, the Anti-Asylum Movement, and Human Rights. 

 

Keywords: Psychosocial Care Network of João Pessoa. Dismantling. Social control. 
Anti-Asylum Movement. Anti-Asylum Collective in Defense of the Psychosocial Care 
Network of João Pessoa-PB. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Os manicômios são instituições historicamente marcadas pela segregação e controle 

social das pessoas consideradas "loucas" ou desviantes, constituindo espaços que reproduzem 

múltiplas formas de violência e opressão. Eles operam como mecanismos de exclusão social 

baseados numa lógica hospitalocêntrica que não promove verdadeiramente a cura ou 

reintegração, mas sim a manutenção dessas pessoas à margem da sociedade, frequentemente 

em condições desumanas (Passos, 2019). 

As violações aos direitos humanos nesses espaços tornaram-se mais evidentes em 

2006, quando o Estado brasileiro foi condenado pela Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (CIDH) em razão da morte de Damião Ximenes Lopes, internado na Casa de 

Repouso Guararapes — antigo manicômio do Ceará. No terceiro dia de internação, ele foi 

encontrado morto, apresentando graves ferimentos decorrentes de atos de violência (Rosato, 

Correia, 2011). 

Conforme discutido por autores como Frantz Fanon (Passos, 2019) e Franco Basaglia 

(1985), o manicômio configura-se não apenas como um ambiente de isolamento, mas como 

parte de um sistema hierárquico-punitivo que reflete e reforça desigualdades raciais, sociais e 

políticas amplas, inserindo-se em estruturas de poder que perpetuam a exclusão, o estigma e o 

sofrimento, em especial entre as populações mais vulneráveis. A luta antimanicomial, 

portanto, propõe a superação desse modelo por meio da desinstitucionalização e da construção 

de redes de cuidado baseadas em princípios de humanização, territorialidade e participação 

social (Passos, 2019). 

Na década de 1970, surgiu o Movimento da Luta Antimanicomial (MLA) a partir de 

inquietações de trabalhadores, usuários e familiares, que identificaram graves violações de 

direitos humanos nos hospitais psiquiátricos, marcados por violências físicas e psicológicas, 

além de condições insalubres e precárias de trabalho (Luchmann, Rodrigues, 2007).  

O Movimento Nacional da Luta Antimanicomial (MNLA) surgiu oficialmente em 

Bauru, em 1987, durante o II Congresso Nacional dos Trabalhadores em Saúde Mental, com o 

lema "Por uma sociedade sem manicômios". Este movimento emergiu como uma 

continuidade e ampliação do Movimento dos Trabalhadores em Saúde Mental (MTSM), que, 

desde o final da década de 1970, já denunciava as precárias condições de trabalho e as 

violências praticadas nos hospitais psiquiátricos. O MTSM, além de lutar por melhores 

condições laborais, destacava a importância da humanização das relações no campo da saúde 
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mental, sendo um precursor fundamental para a mobilização que levaria à criação do MNLA 

(Correia, 2018). 

A partir desse contexto, iniciou-se no Brasil um processo articulado de Reforma 

Psiquiátrica que caminhava alinhado com o Movimento da Reforma Sanitária, ambos 

buscando transformar a assistência em saúde mental e a estrutura do sistema público de saúde. 

O MNLA, fundado em Bauru em 1987, consolidou-se como um movimento social que 

pressionava pela desinstitucionalização, pela substituição dos hospitais psiquiátricos por 

serviços comunitários e pela garantia dos direitos humanos das pessoas em sofrimento mental, 

marcando um avanço significativo na luta antimanicomial no país (Correia, 2018). 

Nos anos que se seguiram ao surgimento do Movimento Nacional da Luta 

Antimanicomial (MNLA), houve uma intensa mobilização política, social e jurídica em favor 

da transformação da assistência psiquiátrica no Brasil. Esse esforço coletivo, protagonizado 

por usuários, profissionais da saúde, movimentos sociais e organizações aliadas, focou na 

denúncia das condições precárias e abusivas nos hospitais psiquiátricos, bem como na 

proposição de um novo modelo de cuidado baseado na desinstitucionalização e na garantia 

dos direitos humanos (Correia, 2018). 

Todo esse movimento culminou na aprovação da Lei nº 10.216, em 2001, considerada 

marco legal da Reforma Psiquiátrica brasileira, que regulamentou a proteção e a promoção 

dos direitos das pessoas com transtornos mentais, estimulando a substituição progressiva dos 

hospitais tradicionais por serviços comunitários de atenção psicossocial (Correia, 2018). 

Em 2001, com a aprovação da Lei nº 10.216, que trata sobre a proteção e os direitos 

das pessoas portadoras de transtornos mentais e redirecionamento do modelo assistencial em 

saúde mental, o Estado brasileiro pretendeu romper com o paradigma manicomial, assumindo 

práticas de desinstitucionalização dos hospitais psiquiátricos e comprometendo-se com a 

garantia dos direitos humanos e a assistência em saúde mental de base territorial.​  

Do mesmo modo, o estado da Paraíba e o município de João Pessoa promulgam leis 

que instituem a desinstitucionalização de acordo com a Reforma Psiquiátrica brasileira (RPb) 

em seus territórios respectivamente nos anos de 2004 (Lei Estadual nº 7639) e 2012 (Lei 

Municipal nº 12.296). Contudo, apesar dos avanços percebidos, novos desafios surgem a 

partir da busca pela implantação da RPb. 

No município de João Pessoa, a Luta Antimanicomial ganhou força nas instituições 

psiquiátricas simultaneamente à repercussão no âmbito nacional, em 1970, a partir de 

denúncias realizadas por docentes e discentes da Universidade Federal da Paraíba (UFPB), 

que testemunharam diversas irregularidades durante estágios no Hospital Colônia Juliano 
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Moreira e no Sanatório Clifford, impulsionando o processo de Reforma Psiquiátrica no 

contexto paraibano (Gomes, 2013). 

Desde 2023, representantes do Movimento da Luta Antimanicomial em João Pessoa 

têm denunciado retrocessos na Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), motivados pela 

hipótese de inércia administrativa da gestão municipal diante das políticas de saúde mental, o 

que contradiz a expectativa de construir uma “cidade que cuida”. Os danos possivelmente 

derivados de uma administração negligente são constantemente abordados em reportagens 

jornalísticas e manifestações públicas, sendo severos para usuários da rede, profissionais, 

residentes em saúde mental, familiares, projetos de extensão universitária e movimentos 

sociais, além de provocarem impactos negativos na democracia, nos direitos humanos e na 

mobilização social. 

Nos últimos cinco anos, a luta antimanicomial em João Pessoa tem adotado uma nova 

abordagem, focando na busca por maiores investimentos e na qualificação dos serviços de 

saúde mental. Partindo da suposição de retrocessos provocados por eventuais políticas de 

desmonte implementadas pela gestão municipal, o movimento tem concentrado esforços no 

fortalecimento e qualificação dos serviços já existentes da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS), reafirmando o compromisso com o cuidado em liberdade e a promoção dos direitos 

humanos na área de saúde mental. 

Ademais, a percepção que tem sido levantada por entidades da luta antimanicomial é 

de que o investimento nos serviços substitutivos vem sendo em proporções negativas, 

piorando o cenário que já se encontrava precário, o qual torna o trabalho e o cuidado na RAPS 

ainda mais fragilizados (TV Câmara João Pessoa, 2023).  

Assim, o presente trabalho tem como objetivo geral analisar a gestão da política de 

saúde mental no município de João Pessoa-PB durante o período compreendido entre março 

de 2021 e junho de 2025, momento em que a capital é regida por um novo governo, o do 

Prefeito Cícero Lucena. Dentre os objetivos específicos busco analisar quais foram as 

possíveis ações e omissões da gestão que causaram um possível desmonte; identificar e 

analisar se houveram violações aos direitos dos usuários, familiares e trabalhadores da RAPS 

de João Pessoa; e compreender de que maneira os coletivos antimanicomiais em João Pessoa 

operam pautados pelos princípios e diretrizes da Reforma Psiquiátrica brasileira. 

 Tal análise se justifica em razão de uma série de mudanças no modelo de gestão, que 

deixa de estar plenamente alinhado às diretrizes da RAPS e passa a apresentar características 

de uma postura potencialmente omissiva a partir de 2022, tendência que tende a se acentuar 

de forma expressiva nos anos de 2023, 2024 e 2025. 
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Para este estudo foram levantados materiais que denunciam o cenário da saúde mental 

da capital produzidos pelo Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa-PB, 

pelo Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania (LouCid) da UFPB e por pessoas e 

instituições parceiras no fortalecimento da RAPS e do cuidado em liberdade: Defensoria 

Pública do Estado da Paraíba, vereador Marcos Henriques e Jailma Carvalho, Deputada Cida 

Ramos, Conselho Regional de Psicologia da 13ª Região, Associação Nacional de 

Psicólogas(os) e Pesquisadoras(es) Negras(os) na Paraíba, Projeto Apoia RAPS, Coletivo de 

Residentes em Saúde Mental da UFPB, Centro Acadêmico de Psicologia Neusa Santos da 

UFPB, Articulação de Mulheres do Brasil na Paraíba, Movimento de Mulheres Negras na 

Paraíba, Cunhã Coletivo Feminista, Fórum de Mulheres em Luta da UFPB, Fórum Nacional 

de Residentes em Saúde e Frente Nacional de Negros e Negras da Saúde Mental. 

Destaco que apresento neste trabalho o que me motivou a escrevê-lo: minha vivência 

de três anos como extensionista do LouCid prestando assessoria jurídica popular universitária 

ao Coletivo de João Pessoa. A vivência direta e participativa, proporcionada pelo 

compromisso desse grupo de extensão com a Luta Antimanicomial, me despertou a vontade 

de documentar a trajetória desse movimento social que representa mais da metade da minha 

dedicação à graduação. Falar sobre sua resistência, de certo modo, é falar sobre as minhas 

persistências nesse trajeto que escolhi percorrer no curso de Direito aliado ao campo da saúde, 

das transversalidades, interdisciplinaridade e multiprofissionalidade.  

O LouCid, em seus 13 anos de existência, atua a partir dos princípios dos Direitos 

Humanos, da Luta Antimanicomial e da RPb, além de utilizar como metodologia nas suas 

atividades extensionistas a Assessoria Jurídica Popular universitária e a Educação Popular 

(Correia, 2018). Dessa maneira, o LouCid, fiel ao seu compromisso enquanto projeto de 

extensão universitária e atento à realidade precária das políticas de saúde mental no município 

de João Pessoa, onde concentra suas ações, participa da criação do Coletivo Antimanicomial 

em Defesa da RAPS de João Pessoa-PB, em parceria com as instituições anteriormente 

mencionadas. O grupo mantém-se como principal articulador e sustentação desse movimento 

social, sendo até o momento, imprescindível sua atuação ativa, para garantir a resistência, a 

continuidade e a persistência na luta por uma RAPS de qualidade promovida por esse 

Coletivo.  

Outrossim, Correia (2018, p. 260) destaca um aspecto que se confirma nas ações 

desenvolvidas pelo grupo a partir da assessoria jurídica popular ao longo dos seus anos de 

atuação: o LouCid, além de se orientar por uma formação crítica do direito, busca, a partir de 

sua metodologia, promover ações transformadoras em articulação com a sociedade civil. 
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​ Portanto, a partir dessa metodologia, dos diálogos estabelecidos com os atores sociais 

do Coletivo, com entidades e instituições parceiras, bem como da formação contínua — 

promovida por meio da leitura de materiais e da participação enquanto ouvinte em palestras 

que abordavam tanto as temáticas da desinstitucionalização, das políticas de saúde mental e 

da RPb, quanto metodologias de pesquisa —, o LouCid não apenas me proporcionou a 

oportunidade de vivenciar diretamente o Movimento da Luta Antimanicomial, como também 

me forneceu o arcabouço teórico e prático necessário para experienciar e, consequentemente, 

elaborar o presente trabalho. 

Ademais, para este estudo foi realizada pesquisa qualitativa, a partir de uma análise 

documental. Foram levantados materiais que denunciam o cenário da saúde mental da capital 

produzidos pelo Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa-PB (Tabela 1), 

pelo Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania (LouCid) da UFPB e parcerias: 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba, vereador Marcos Henriques e Jailma Carvalho, 

Deputada Cida Ramos, Conselho Regional de Psicologia da 13ª Região, Associação Nacional 

de Psicólogas(os) e Pesquisadoras(es) Negras(os) na Paraíba, Grupo de Extensão e Pesquisa 

Loucura e Cidadania, Projeto Apoia RAPS, Coletivo de Residentes em Saúde Mental da 

UFPB, Centro Acadêmico de Psicologia Neusa Santos da UFPB, Articulação de Mulheres do 

Brasil na Paraíba, Movimento de Mulheres Negras na Paraíba, Cunhã Coletivo Feminista, 

Fórum de Mulheres em Luta da UFPB, Fórum Nacional de Residentes em Saúde e Frente 

Nacional de Negros e Negras da Saúde Mental. 

A seleção dos dados documentais baseou-se em um total de trinta e dois documentos. 

Entre os materiais analisados, foram considerados: I) seis documentos produzidos pelo 

Coletivo Antimanicomial — em específico, três ofícios, uma Carta Manifesto e duas 

relatorias de reunião; II) quatro gravações de três Sessões Especiais (TV Câmara João Pessoa 

2023, 2025; TV Assembleia PB, 2023) e uma Audiência Pública (DPE-PB, 2023a, 2023b); 

III) um relatório de visita do Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura 

(MEPCT) ao Pronto Antendimento em Saúde Mental (PASM); IV) duas Notas Informativas 

do Ministério da Saúde (ANEXO B, C); V) uma Nota Técnica da Prefeitura de João Pessoa 

(João Pessoa, 2021); VI) um Dossiê produzido pelo Grupo de Trabalho em Saúde Mental 

(ANEXO D); bem como VII) doze matérias jornalísticas (Gomes, 2023; Ferreira, 2025; João 

Pessoa, 2022a, 2022b; Medeiros, 2023, 2024; Oliveira, 2023a, 2023b, 2024; Paiva, 2023; G1, 

2015; Portal da Capital, 2023) e VIII) cinco publicações do Instagram do LouCid (LouCid, 

2022, 2023a, 2023b, 2023c, 2023d)1. 

1Links de acesso disponíveis nas referências, tanto das matérias, quanto das postagens.  

 



18 

Tabela 1 - Documentos analisados 

TIPO DE DOCUMENTO TÍTULO DATA 

Carta aberta do Coletivo 
Antimanicomial em Defesa da 
RAPS de João Pessoa 

Manifesto aberto ao Prefeito; Secretaria 
de Saúde e à Coordenação de Saúde 
Mental do Município de João Pessoa 

26/08/2024 

Dossiê de solicitações e 
convites enviados por ofícios à 
Prefeitura de João Pessoa 

Grupo de Trabalho pela Saúde Mental - 

Gravação da Sessão Especial 
na Assembleia Legislativa da 
Paraíba 

Sessão Especial – Dialogar acerca do 
Dia Nacional de Luta Antimanicomial 

14/09/2023 

Gravação da Sessão Especial 
na Câmara de Vereadores 

Sessão Especial: Debater o tema CAPS 
e a Política de Saúde Mental - CMJP 

24/04/2023 

Gravação da Sessão Especial 
na Câmara de Vereadores 

Sessão Especial: discutir o tema - 
Política de Saúde Mental e Luta 
Antimanicomial. 

11/06/2025 

Gravação da Audiência 
Pública promovida pela 
Defensoria Pública do Estado 
da Paraíba 

Política de Saúde Mental e Rede de 
Atenção Psicossocial de João Pessoa 

25/09/2023 

Matéria do Brasil de Fato Coletivos de entidades em defesa da 
Rede de Atenção Psicossocial 
denunciam desmonte na Saúde Mental 
de João Pessoa 

23/08/2023 

Matéria do Brasil de Fato Coletivo antimanicomial denúncia 
coordenador da saúde mental de João 
Pessoa ao MPPB por acúmulo de cargos 

06/05/2025 

Matéria G1 Sanatório Clifford é fechado 
oficialmente em João Pessoa 

18/12/2015 

Matéria Portal da Capital 9ª Conferência Municipal de Saúde 
discute diretrizes do SUS na Capital até 
esta quinta-feira. 

30/05/2023 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Secretaria de Saúde realiza IV 
Conferência Municipal de Saúde Mental 

26/04/2022 
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Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

IV Conferência Municipal de Saúde 
Mental é aberta e discute avanços e 
garantias da atenção psicossocial no 
SUS 

27/04/2022 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Prefeitura dispõe de ambulância 
exclusiva para transporte de pacientes 
em tratamento mental 

18/05/2023 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Prefeitura de João Pessoa garante 
assistência de urgência 24h em saúde 
mental 

18/08/2023 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Cícero Lucena entrega Residência 
Terapêutica do Rangel, que foi 
reestruturada para oferecer um 
atendimento mais humanizado 

15/09/2023 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Prefeito entrega Centro de Atenção 
Psicossocial após Prefeitura realizar 
obras para proporcionar atendimento 
mais humanizado 

22/09/2023 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

Cícero Lucena entrega novo prédio do 
Caps AD David Capistrano Filho, com 
estrutura moderna para ser referência no 
atendimento de pessoas com transtornos. 

07/05/2024 

Matéria Prefeitura de João 
Pessoa 

CAPS III Gutemberg Botelho é entregue 
à população após revitalização na 
estrutura e em equipamentos. 

26/09/2024 

Nota Informativa do MS Nota Informativa Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) Município de João 
Pessoa/PB 

22/08/2023 

Nota Informativa do MS Nota Informativa Rede de Atenção 
Psicossocial (RAPS) Município de João 
Pessoa/PB 

27/05/2025 

Nota Técnica Prefeitura de 
João Pessoa 

Fluxo da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) do município de João Pessoa, 
PB 

2021 
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Ofício nº 01/2023 Coletivo 
Antimanicomial em Defesa da 
RAPS de João Pessoa 

Solicita os préstimos da DPE-PB para o 
acompanhamento da situação 
emergencial da Rede de Atenção 
Psicossocial do Município de João 
Pessoa – PB e adoção das providências 
cabíveis. 

24/04/2023 

Ofício nº 02/2023 Coletivo 
Antimanicomial em Defesa da 
RAPS de João Pessoa 

Solicita os préstimos do Departamento 
de Saúde Mental para o 
acompanhamento da situação 
emergencial da Rede de Atenção 
Psicossocial do Município de João 
Pessoa – PB e adoção das providências 
cabíveis 

18/08/2023 

Ofício nº 03/2023 Coletivo 
Antimanicomial em Defesa da 
RAPS de João Pessoa 

Encaminha documento do coletivo de 
usuários, trabalhadores e residentes do 
CAPS AD Davi Capistrano e solicita a 
adoção das providências cabíveis. 

31/10/2023 

Post de Instagram do LouCid Dia Nacional da Luta Antimanicomial 
em João Pessoa: entre retrocessos e 
resistências 

18/05/2022 

Post de Instagram do LouCid Reunião Ampliada sobre a Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) de João 
Pessoa 

09/03/2023 

Post de Instagram do LouCid Reunião Ampliada sobre a Rede de 
Atenção Psicossocial (RAPS) de João 
Pessoa 

22/03/2023 

Post de Instagram do LouCid A Cidade que cuida descuida da saúde 
mental: Coletivo Antimanicomial em 
Defesa da RAPS de João Pessoa 

31/03/2023 

Post de Instagram do LouCid [Publicação com imagem] 24/04/2025 

Relatoria pessoal da 2ª 
Reunião Ampliada sobre a 
RAPS de João Pessoa 

2ª Reunião do Coletivo 24/03/2023 
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Relatoria Reunião 
Extraordinária Coletivo 
Antimanicomial em Defesa da 
RAPS de João Pessoa 

Relatoria extraordinária Coletivo 07/07/2025 

Relatório de visita do 
MEPCT-PB ao PASM 

Relatório de Visita 19/04/2024 

Fonte: elaborado pela autora.  

Esta pesquisa caracteriza-se como documental, conforme entendimento de Lakatos e 

Marconi (2003), uma vez que a coleta de dados concentrou-se exclusivamente em 

documentos, escritos ou não, configurando o uso de fontes primárias. Cabe evidenciar que, 

como reiteram as autoras, em pesquisas documentais que utilizam documentos oficiais, esses 

registros geralmente representam a forma mais fidedigna de obtenção de dados. As 

informações registradas podem dizer respeito tanto a atos individuais quanto a eventos da vida 

política, de alcance municipal, estadual ou nacional [...]” (Lakatos; Marconi, 2003, p. 178). 

Ressalto que das mídias da Paraíba, somente o BdF-PB teve interesse em publicar 

sobre os acontecimentos, utilizando  ferramentas como entrevistas e acesso a  documentos 

enviados pelos integrantes do Coletivo, enquanto a grande mídia, mesmo quando contactada, 

optou por não relatar os fatos.  

Nesta pesquisa, optei por utilizar os nomes reais dos indivíduos que estiveram ou estão 

à frente da gestão das políticas públicas, uma vez que ocultar a identidade dos agentes 

detentores de poder dificulta a compreensão do cenário analisado, haja vista, que seus 

currículos, competências profissionais e (in)decisões dada a sua função ocupada, foram 

capazes de determinar o cenário atual da administração da saúde mental no município.  Essa 

escolha visa, ainda, romper com práticas de produção de conhecimento colonialistas, as quais 

frequentemente invisibilizam atores com poderes decisórios (Silva, 2024). Além disso, as 

informações coletadas, apesar de serem relatadas também a partir de experiências práticas em 

atividades de campo, estão publicadas em plataformas digitais assim como também o nome 

dos funcionários e políticos envolvidos no recorte temporal. 

A partir das minhas vivências junto ao Coletivo Antimanicomial, acessei registros 

realizados por mim e pelos companheiros todos salvos num drive ou no meu caderno de 

registros das reuniões. Sempre acompanhei as atividades do Coletivo, tanto em suas reuniões 

ordinárias, em que realizava anotações e fazia a mediação na maioria das vezes, além de 

acompanhar atos e trocas de informações pelos grupos de Whatsapp. Dessa forma, buscava 

manter seus registros e produção de documentos salvos em um espaço de armazenamento 
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acessível de forma democrática aos integrantes mais atuantes. Esse acesso restrito aos 

integrantes de confiança justifica-se como uma medida de precaução, destinada a evitar 

boicotes e possíveis retaliações contra os membros do grupo. 

Não menos importante, a combinação dessas estratégias metodológicas enriqueceram 

a análise, articulando a fundamentação teórica com o estudo documental à vivência. Além 

disso, busquei na arte a analogia desse cenário, que foi acompanhado por mim, tão bem 

descrito na obra “Menino mimado” do cantor e compositor Criolo2, para intitular os capítulos 

trabalhados a seguir.  

Dessa forma, o trabalho se divide em três capítulos: o primeiro, me debruço sobre os 

acontecimentos, eventos e normas de âmbito internacional ao municipal, que passaram a 

questionar o modelo hospitalar psiquiátrico e construíram um novo formato de cuidado em 

saúde mental. Já o segundo, busco caracterizar a eventual crise da RAPS de João Pessoa 

enquanto um possível desmonte provocado pela premissa de uma gestão municipal negligente 

com a pauta da saúde mental. Por fim, o terceiro discute todas as estratégias frente ao eventual 

desmonte realizadas pelo Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa. 

Dessa forma, concluo ao final discutindo a relevância do controle social realizado pelo 

movimento social na cobrança por uma gestão comprometida com a implantação da RAPS 

alinhada com os princípios da RPb, da Luta Antimanicomial e dos Direitos Humanos. ​

​ Em 2023, diversos atores sociais como militantes, usuários, residentes, estudantes, 

trabalhadores e familiares se reuniram na “Reunião Ampliada sobre a RAPS de João 

Pessoa-PB” para discutir o desmonte dos serviços da rede. Durante o encontro, foram 

abordadas as perspectivas de cada grupo e definidos caminhos para mobilização e 

manifestações. Um usuário criticou o contraste entre a realidade e o slogan da prefeitura, 

sugerindo a frase “a cidade que cuida descuida da saúde mental”, que se tornou um lema de 

resistência nas mobilizações posteriores. Desde então, ao longo das proporções desencadeadas 

pela movimentação desse encontro, reuniões quinzenais são realizadas e o grupo consolida 

uma identidade e passa a ser reconhecido como: “Coletivo Antimanicomial em Defesa da 

RAPS de João Pessoa-PB”.  

Essa iniciativa teve como objetivos denunciar a precarização da gestão, a insuficiência 

de investimentos e a fragilização dos serviços da RAPS, como também mobilizar a sociedade 

civil e o poder público em prol de melhores condições de trabalho, cuidado territorial e 

garantia de um atendimento humanizado (Correia et al., 2024).  

2Link para acesso à música e seu significado: https://www.letras.mus.br/criolo/menino-mimado/. Acesso em: 10 
ago. 2025. 
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Desde sua formação, o Coletivo tem sistematicamente documentado e denunciado 

tanto o processo de um eventual desmantelamento dos serviços de saúde mental quanto às 

pressuposições de perseguições sofridas por usuários, residentes e profissionais que expõem 

as condições precárias decorrentes da gestão negligente. A esse cenário de abandono 

institucional, parto do pressuposto por esse Coletivo que há uma política de retaliação e 

silenciamento dos atores envolvidos na defesa desses serviços. 

Os impactos dessa conjuntura são multifacetados: além de comprometer diretamente o 

tratamento dos usuários — população em situação de vulnerabilidade que depende 

essencialmente desses serviços — admite-se a possibilidade de deterioração das condições 

laborais dos profissionais, com reflexos diretos na qualidade da assistência prestada. Tal 

situação presume um ciclo vicioso que prejudica tanto a rede de cuidado quanto seus 

operadores e beneficiários. 

A série de demissões que se pressupõem arbitrárias e os prováveis processos de 

silenciamento de trabalhadores ocorridos antes e após a formação do Coletivo 

Antimanicomial sugerem um cenário marcado por práticas autoritárias, antidemocráticas e 

assediadoras. Conforme os conceitos de assédio moral discutidos por Hirigoyen (2015) e 

Barreto (2013), tais ações supõem, pela recorrência e sistematização de condutas 

intimidatórias, que não apenas ameaçam a estabilidade laboral dos profissionais, mas também 

degradam progressivamente as relações de trabalho. 

Em parceria com a DPE-PB e vereadores, o Coletivo vem se articulando e buscando 

medidas que, a partir do controle social, possibilite dialogar com a prefeitura de João Pessoa a 

fim de tratar sobre  a necessária qualificação  dos serviços substitutivos.  
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2 “ESTE ABISMO SOCIAL REQUER ATENÇÃO”: DA DEMOCRATIZAÇÃO DO 

ACESSO À SAÚDE AO DESMONTE DA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DE 

JOÃO PESSOA 

 

A atual política de saúde mental no Brasil emerge a partir do diálogo voltado à 

democratização do direito à saúde, questionando o modelo biomédico enquanto única forma 

possível de cuidado em saúde mental.  

Personalidades da área, como Nise da Silveira3 e Dona Ivone Lara4, desde a década de 

1940, inovaram em suas práticas interseccionais, incorporando a arteterapia, a participação da 

família e a inserção da comunidade nos processos de desinstitucionalização. Tais experiências 

revelaram que o cuidado humanizado, multiprofissional e interdisciplinar favorece a 

autonomia e contribui para o desenvolvimento do tratamento das pessoas com transtornos 

mentais (Gomes, 2013; Santos, 2024). 

Dessa forma, neste capítulo, será apresentado o desenvolvimento da Política de Saúde 

Mental enquanto política pública, cujo propósito é democratizar o acesso à saúde mental por 

meio de práticas humanizadas, bem como discutir os desafios que comprometem sua 

efetividade no município de João Pessoa, de forma que o objetivo central é identificar quando 

e como se deu o processo de enfraquecimento da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) na 

capital paraibana no período de 2021 ao primeiro semestre de 2025.  

As ações e omissões de gestores municipais que demonstraram ausência de 

compromisso com a qualificação dos serviços acentuam o que o cantor Criolo define como 

“abismo social” (2017) vivenciado por pessoas com transtornos mentais, as quais, ao 

enfrentarem múltiplas formas de preconceito, seguem marcadas pelo estigma da loucura.  

 

2.1 Democratização do acesso à saúde e a implantação da Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) 

 

​ O movimento sanitarista emerge no Brasil em meados da década de 1970, 

impulsionado pelo discurso de democratização e consolidação do acesso à saúde. Nesse 

contexto, a reforma sanitária, discutida por diversos segmentos da sociedade na 8ª 

Conferência Nacional de Saúde em 1986, consolidou o entendimento de que saúde é dever do 

4Conhecida como Rainha/Dama do Samba, atuou como enfermeira, assistente social e especialista em terapia 
ocupacional incorporando a música no tratamento das pessoas institucionalizadas (Santos, 2024).  

3Psiquiatra alagoana referência no cuidado humanizado descentralizado da psiquiatria tradicional utilizando a 
arte em conjunto com a ciência como instrumento de cuidado (Melo, 2025). 
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Estado e direito do cidadão e formula a proposta de implantação do Sistema Único de Saúde 

(SUS) entre as décadas de 1980 e 1990, abrindo possibilidades para o Brasil estabelecer uma 

gestão universal, integral e participativa dos serviços de saúde. Desse modo, o SUS emergiu 

como alternativa às limitações do antigo modelo, ao representar uma ruptura com modelos de 

cuidado centrados na hospitalização e na privatização da atenção em saúde (Kucharski et al., 

2021) que atendia aproximadamente 30 milhões de pessoas através da Previdência Social e 

entidades filantrópicas (Flauzino, Angelini, 2022) frente ao montante populacional da época 

de 155 milhões (IBGE, 1990). 

Além disso, a Constituição Federal de 1988 (CF88) trouxe inovação ao reconhecer a 

saúde como direito social e fundamental. Antes desse marco, a temática da saúde não era 

amplamente abordada pela legislação brasileira. O artigo 6º da Constituição insere a saúde 

como um dos direitos fundamentais, além de estabelecer a máxima que, ipsis litteris, “a saúde 

é direito de todos e dever do Estado” (BRASIL, 1988). Essa transformação representou uma 

mudança significativa, elevando a saúde ao status de cláusula pétrea – uma garantia 

constitucional imutável, nem mesmo passível de alteração por emenda constitucional 

(Flauzino, Angelini, 2022). 

Dessa forma, o SUS busca garantir à população o acesso universal, equitativo e 

integral à saúde, conforme estabelecido pela CF88 e pela Lei nº 8.080/90. Dentre os 

princípios basilares, destacam-se: I) a universalidade, que assegura a todos os cidadãos o 

direito ao atendimento sem discriminação; II) a equidade, que busca tratar desigualmente os 

desiguais, priorizando as necessidades dos grupos mais vulneráveis; e III) a integralidade, que 

garante um cuidado completo, abrangendo prevenção, promoção, tratamento e reabilitação 

(Braum et al., 2024).  

O SUS foi concebido como resultado direto do texto constitucional e da mobilização 

social durante a redemocratização. Ao fundamentar o SUS, a Constituição criou as bases para 

um sistema de saúde integral, universal e igualitário, obrigando Estado, União, Municípios e 

Distrito Federal a responder solidariamente pela prestação desse direito ao público (Flauzino, 

Angelini, 2022).  

Para isso, o SUS estrutura a sua gestão por princípios organizacionais, como a 

descentralização, a regionalização e a participação social, distribui responsabilidades entre os 

entes federados e promove a autonomia dos municípios, possibilitando o desenvolvimento de 

estratégias adaptadas às realidades e necessidades locais. Essa organização, como 

consequência direta, favorece a municipalização dos serviços, promovendo uma maior 

proximidade do sistema com a comunidade e melhorando a qualidade do atendimento. 
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Contudo, desafios relacionados à implementação efetiva desses princípios persistem, exigindo 

contínua articulação política e social para promover a justiça distributiva e a efetivação do 

direito à saúde para toda a população brasileira (Braum et al., 2024). 

A partir da publicação de Portarias do Ministério da Saúde (MS) na década de 1990, 

houveram as concepções necessárias para se fomentar uma Política Nacional de Saúde Mental 

no Brasil, a qual veio a ser instituída a partir de 2001 com a promulgação da Lei nº 10.216. 

Destacam-se a Portaria nº 189/1991, e a Portaria nº 224/1992, que permitiram ao SUS 

financiar diferentes programas de assistência territorial, como os Núcleos de Atenção 

Psicossocial, e estabeleceram normas e atribuições aos CAPS. Posteriormente, a Portaria nº 

106/2000 criou os Serviços Residenciais Terapêuticos, voltados para acolher pessoas com 

longa internação psiquiátrica e sem redes familiares ou sociais de apoio (Mexko, Benelli, 

2022).  

Deste modo, com a introdução do SUS enquanto política pública, houve a percepção 

visual e simbólica de que a saúde passou a ser um tema constantemente discutido entre os 

gestores e seus formuladores, com o objetivo de instituir redes assistenciais (Quinderé, Jorge, 

Franco, 2014). 

Ainda durante o período de redemocratização e de institucionalização do SUS, em 

1987, no II Congresso Nacional de Trabalhadores da Saúde Mental, realizado em Bauru-SP, 

foi elaborado o Manifesto de Bauru, com a participação de trabalhadores da saúde mental, 

usuários e familiares, oficializando, assim, o Movimento Nacional da Luta Antimanicomial 

(Silva, 2003a; Gomes, 2013). De acordo com Gomes (2013), foi nesse contexto que surgiram 

discussões sobre a mercantilização da loucura, a extinção dos manicômios e a formulação de 

estratégias para a desinstitucionalização, promovendo rupturas com o modelo 

hospitalocêntrico e impulsionando o processo da Reforma Psiquiátrica. 

Desse modo, em 1989 teve início a mobilização em torno da aprovação do Projeto de 

Lei nº 3.657, que visava instituir a Lei da Reforma Psiquiátrica. Esse movimento foi 

impulsionado pela II Conferência Nacional de Saúde Mental, realizada em 1992, a qual 

orientava a intensificação da pressão junto ao Senado para a aprovação do referido Projeto de 

Lei (BRASIL, 1994). 

​ Contudo, a Reforma Psiquiátrica enfrentou forte resistência do setor privado, 

historicamente beneficiado pelo modelo manicomial, o que resultou em mudanças no projeto 

de lei e atrasos em sua aprovação. Apenas após onze anos de negociações e sob pressão 
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internacional5, o projeto foi sancionado com alterações que permitiram o financiamento 

público para hospitais psiquiátricos filantrópicos e privados, evidenciando os desafios 

políticos e institucionais na transformação do modelo de atenção à saúde mental no país 

(Mexko, Benelli, 2022). 

Em 2001, o Estado brasileiro promulga a Lei nº 10.216 dispondo “sobre a proteção e 

os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial 

em saúde mental” (BRASIL, 2001). Ou seja, “o Estado brasileiro assume o compromisso em 

romper com o paradigma manicomial, tendo como primado os direitos humanos e a 

assistência em saúde mental de base territorial” (TV Câmara João Pessoa, 2023). 

​ Essa lei propõe um modelo distinto daquele que historicamente foi considerado 

“possível a ser oferecido — e como se revelou — imposto aos doentes mentais no mundo 

todo” (Delgado, 2011). Embora ainda preveja o hospital psiquiátrico como componente da 

rede assistencial de saúde (Mexko, Benelli, 2022) e a internação compulsória6, a legislação 

passou a regulamentar essa prática, ao mesmo tempo em que abriu espaço para processos de 

desospitalização e desinstitucionalização, fundamentados em novos modelos de cuidado 

baseados na assistência social (Delgado, 2011). Ainda assim, em resistência ao modelo 

manicomial, em 2009, a Organização Mundial de Saúde (OMS) recomendou que os hospitais 

psiquiátricos fossem “encerrados e substituídos por serviços nos hospitais gerais, serviços de 

saúde mental comunitários e serviços integrados nos cuidados primários” (OMS, 2009, p.21). 

Visando o cuidado em saúde mental, somente dez anos depois a Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) veio a ser estabelecida pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 

3.088/2011, republicada em 2013 (Mexko, Benelli, 2022), articulando eixos de serviços 

capazes de lidar com demandas desde as mais simples, até às mais complexas. Para isso, a 

RAPS é formada pelos seguintes serviços: I) Unidade Básica de Saúde/Estratégia de Saúde da 

Família; II) Centros de Atenção Psicossocial; III) Unidades de Acolhimento; IV) Serviços 

Residências Terapêuticos; V) Programa de Volta para Casa; VI) Unidades de Pronto 

Atendimento; VII) Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 192 (SAMU 192); VIII) 

Hospitais Gerais; e IX) Centros de Convivência e Cultura (BRASIL, s.d.b). 

6 A legislação ainda apresenta lacunas consideráveis pelos fatos de: i) prever o hospital psiquiátrico enquanto 
parte da rede de cuidado em saúde mental; II) prever a internação compulsória, ou seja, sem o consentimento da 
pessoa com transtorno mental; e III) omitir referências a tais pessoas que entram em conflito com a lei.  

5 Segundo Correia (2018), houve um relevante papel da Organização das Nações Unidas e da Organização 
Mundial da Saúde na promoção de eventos, como por exemplo, a Conferência para a Reestruturação da 
Assistência Psiquiátrica na América Latina, em 1990, que pressionaram a aprovação da Lei da Reforma 
Psiquiátrica brasileira.  
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​ Esses serviços estão dispostos de acordo com o seu eixo de atuação (Tabela 1), os 

quais podem ser: I) Atenção Primária em Saúde; II) Atenção Especializada; III) Atenção às 

Urgências e Emergências; IV) Atenção Residencial de Caráter Transitório; V) Atenção 

Hospitalar; VI) Estratégias de Desinstitucionalização e Reabilitação (BRASIL, 2022).  

 
Tabela 2 - Serviços da RAPS dispostos em eixos de atuação. 

Eixo de atuação Serviço 

Atenção Primária em Saúde 1.​ Unidade Básica de Saúde (UBS); 

2.​ Equipe de Consultório na Rua; 

3.​ Centros de Convivência e Cultura. 

Atenção Especializada 1.​ Centros de Atenção Psicossocial 

(CAPS). 

Atenção às Urgências e Emergências 1.​ SAMU 192; 

2.​ UPA 24 horas. 

Atenção Residencial de Caráter Transitório 1.​ Unidade de Acolhimento. 

Atenção Hospitalar 1.​ Hospitais Gerais. 

Estratégias de Desinstitucionalização e 

Reabilitação 

1.​ Serviços Residenciais Terapêuticos; 

2.​ Programa de Volta para Casa. 

Fonte: BRASIL, s.d.b.; 2022. 
 

Conforme Cecílio (1997), é imprescindível que o sistema de saúde opere em 

consonância com as necessidades dos usuários, considerando também o território e seu 

contexto, em vez de se restringir a procedimentos normativos predeterminados. Essa 

abordagem exige um trabalho multiprofissional pautado nas especificidades do cenário local, 

com ênfase no apoio matricial em saúde mental, que visa à articulação de diversos atores para 

a construção de um projeto terapêutico amplo, evitando, assim, a fragmentação dos 

atendimentos  (Quinderé, Jorge, Franco, 2014). 

Quinderé, Jorge e Franco (2014) refletem que, devido à alta complexidade dos 

problemas de saúde, não é possível que um único serviço ou equipe de profissionais torne o 

atendimento autossuficiente. É necessário que o cuidado seja prestado em rede, garantindo 
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múltiplas portas de entrada e saída, bem como sua regionalização, uma vez que o 

enrijecimento da atenção em saúde impõe obstáculos aos usuários e dificulta o atendimento 

integral. 

​ Dessa maneira, para Paulo Delgado (2011, p. 4703), há a necessidade de pensar um 

novo modelo de financiamento capaz de priorizar o cuidado da saúde do indivíduo e expansão 

dos bons exemplos de territorialização do cuidado, a fim de garantir a efetividade da lei, invés 

de investir em um modelo centralizado na doença, no hospital e na internação: 
Um novo modelo de financiamento exige construir o federalismo sanitário e a 
humanização do SUS exigindo que os governos federal, estadual e municipal 
estimulem os novos serviços do sistema aberto. A Autorização de Internação 
Hospitalar tem que se transformar progressivamente em Autorização de Internação 
Domiciliar. E os recursos devem migrar do hospital para o paciente e para os novos 
serviços. 
 

​ Dessa maneira, os governos devem buscar expandir dispositivos que promovam a 

territorialização do cuidado em saúde, como também a autonomia dos usuários por meio de 

programas e serviços, a exemplo do “Programa De Volta para Casa”, o “Consultório de Rua” 

e os “Centros de Convivência”, o que para Delgado (2011, p. 4703), são “bons exemplos de 

vitalidade e eficácia da lei”. Desse modo, a RPb, aliada ao avanço de leis correlatas, é capaz 

de inserir pessoas com transtorno mental ou deficiência psicossocial na história da saúde 

pública, a fim de “aumentar sua aceitação social, diminuir o estigma da periculosidade e 

incapacidade civil absoluta e contribui para elevar o padrão de civilidade da vida quotidiana” 

(Delgado, 2011, p. 4704). 

​ Portanto, é necessário o alinhamento dos investimentos e da gestão dos serviços às 

particularidades dos usuários e do território, a fim de proporcionar o atendimento em rede, 

capaz de assegurar o funcionamento e expansão do cuidado em saúde mental, bem como a 

garantia do acesso democrático à saúde.  

 

2.2 Reforma Psiquiátrica na Paraíba  

 

​ A luta antimanicomial na Paraíba, apesar de na década de 1970, estudantes e docentes 

da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) denunciarem as condições desumanas 

encontradas nos estágios no Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira (CPJM), somente na 

década de 1990, foi que estratégias foram desenvolvidas para a reflexão e divulgação da pauta 

do movimento pela RPb (Silva, 2005). Nesse contexto, eventos foram realizados através da 
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parceria entre o Núcleo do Movimento da Luta Antimanicomial-PB e o Núcleo de Saúde 

Mental da Secretaria de Saúde do Estado (Gomes, 2013). 

​ Apesar do avanço e efervescência do Movimento da Luta Antimanicomial (MLA) no 

início da década de 1990, houve uma baixa nas mobilizações promovidas pelos atores da luta 

(Silva Filho, 1998). Na oportunidade, em 1998, gestores resistiram através de seus interesses 

políticos conservadores e de mercado, com o agrupamento dos serviços de saúde mental todos 

no espaço do CPJM (Gomes, 2013), centralizando o cuidado no modelo hospitalocêntrico, 

mascarado de Reforma Psiquiátrica (Rosas, 2001). Essa decisão, Silva (2003) irá denominar 

de “Reformismo”, em que existe uma mudança que não supera as opressões sofridas pelas 

pessoas institucionalizadas, de modo a manter a essência do modelo hospitalocêntrico e 

psiquiátrico.  

​ Apesar dos obstáculos enfrentados pelo MLA na década de 1990, em 2004, foi 

promulgada a Lei nº 7.639, que dispõe sobre a Reforma Psiquiátrica no estado e dá outras 

providências. A Paraíba e João Pessoa tiveram importantes avanços antimanicomiais, além da 

aprovação da lei estadual referida. De acordo com Gomes (2013) foram: I) a implantação da 

RAPS no país, a partir da Portaria nº 3088/2011; II) a realização de eventos, como o 

Seminário “Diversidade, Cultura e Saúde Mental: outras dimensões para a compreensão da 

loucura”, a I Semana Estadual e a I Semana Municipal da Luta Antimanicomial (2011), os 

quais contribuíram para o fortalecimento desse movimento no território; e III) a ocupação de 

cargos de gestão e legislativos por profissionais alinhados e engajados com a Luta 

Antimanicomial. 

Nesse contexto, devido à cobertura assistencial substitutiva implantada com a 

promulgação da Portaria da RAPS (nº 3088/2011), há dez anos seguidos a Paraíba é o estado 

com maior cobertura assistencial do país — sendo um índice de 2,11 cobertura de CAPS por 

100.000 habitantes (BRASIL, 2024). Além disso e de todos os outros marcos, já citados de 

vários níveis territoriais, foi possível iniciar o processo de implantação da Reforma 

Psiquiátrica no estado, ainda que não houvesse caráter de desinstitucionalização total 

(Gomes, 2013). 

Por meio das denúncias realizadas na década de 1970, reuniões semanais dos 

trabalhadores do Sanatório Clifford — que funcionava dentro do CPJM em João Pessoa, 

numa perspectiva manicomial (G1PB, 2015) — para discutir estratégias antimanicomiais; a 

extensão dessas reuniões que vieram a ser realizadas com parcerias da UFPB, entidades locais 

e de outros estados (Gomes, 2013); diálogo entre trabalhadores, usuários e familiares; 
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promoção de eventos; e a instituição da Reforma Psiquiátrica na Paraíba pela Lei nº 

7639/2004, possibilitou avanços conquistados pela Luta Antimanicomial. 

Dentre eles o descredenciamento pelo SUS da Clínica Psiquiátrica São Pedro (2014), e 

do Instituto de Psiquiatria da Paraíba (2018) (TV Câmara João Pessoa, 2023); o fechamento 

do Sanatório Clifford (2015) (G1PB, 2015), e do Instituto de Neuropsiquiatria e Reabilitação 

Funcional, conhecido popularmente como Hospital João Ribeiro, em Campina Grande-PB 

(Andrade, Medeiros, Patriota, 2011). 

A partir desses fatos, havia a expectativa de que os recursos públicos anteriormente 

destinados a tais estabelecimentos, fossem redirecionados à RAPS (TV Câmara João Pessoa, 

2023). Contudo, não há respostas do poder público sobre a destinação atual dessa verba (TV 

Câmara João Pessoa, 2023). O questionamento persiste, sobretudo, porque não há evidências 

de que esses recursos orçamentários tenham sido devidamente transferidos para a RAPS, em 

especial a do município de João Pessoa, que concentrava três das quatro instituições 

psiquiátricas, ou seja, os recursos correspondentes a três hospitais.   

Ademais, ainda que observado avanços mediante a implementação da política de 

saúde mental da RAPS, o município de João Pessoa ainda apresenta, como já destacava 

Gomes (2013, p. 109): “pouco investimento na criação de outros dispositivos que fortaleçam 

a RAPS e sua articulação com a rede intersetorial, de modo a promover o atendimento 

integral às necessidades de saúde mental da população”. 

Apesar desses contratempos, houveram avanços na capital: a municipalização e 

transferência do CAPS Gutemberg Botelho para uma casa no centro da cidade; a implantação 

do Serviço Residencial Terapêutico “Nossa casa” (2007) — habilitado recentemente, em 

junho de 2025 (Paraíba, 2025) —, do CAPS Infanto-juvenil Cirandar (2008), do CAPS AD III 

David Capistrano (2010), da Unidade de Acolhimento Infantil e de outro Serviço Residencial 

Terapêutico (2012) (Gomes, 2013). 

Convém destacar que a Lei municipal nº 12.296/2012, do Município de João Pessoa, 

“institui a Rede de Atenção à Saúde Mental com ênfase na desinstitucionalização e na 

integralidade das ações em saúde no âmbito do município de João Pessoa” (João Pessoa, 

2012). É possível observar que a supracitada Lei estabelece como diretriz a priorização do 

cuidado da saúde mental por meio de uma rede de atendimento integrada e o fortalecimento 

dos serviços substitutivos em detrimento dos modelos obsoletos e ortodoxos dos hospitais 

psiquiátricos. 

Dessa maneira, além dos serviços, como o CAPS Gutemberg Botelho que já existiam 

antes da institucionalização da RAPS, outros foram sendo implantados e hoje a Rede de João 
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Pessoa conta com 04 (quatro) CAPS, 06 (seis) policlínicas, 01 (um) Pronto Atendimento em 

Saúde Mental (PASM), 04 (quatro) Unidades de Pronto Atendimento (UPA), 01 (uma) 

Unidade de Acolhimento Infantil (UAI), 02 (dois) Serviços de Residência Terapêutica, como 

também o Hospital Municipal Valentina, Unidades de Saúde da Família (USF) e SAMU 192. 

 
Tabela 3 - Serviços de Saúde Mental de João Pessoa dispostos em eixos de atuação e classificação de demanda. 

Eixo de atuação Serviço — território Atendimento 

Atenção Básica Unidade de Saúde da 

Família (USF)  

Atendimento de 7h às 16h por 

demanda espontânea e agendada. 

Oferece cuidado integral e 

longitudinal a população de território 

adstrito, atua na promoção do 

cuidado em saúde mental por meio de 

acolhimento, escuta e construção de 

vínculo com atendimentos 

individuais e/ou coletivos. Deve 

acolher pessoas em sofrimento e/ou 

transtorno mental leve e moderado, e 

realizar acompanhamento conjunto 

no território das pessoas atendidas 

nos serviços da atenção 

especializada. 

Atenção Especializada CAPS III Gutemberg 

Botelho — Bairro dos 

Estados.  

Atendimento 24 horas da população 

do território referenciado. Acolhe 

demanda espontânea e encaminhada 

pela rede. Oferece cuidado a pessoas 

com sofrimento e/ou transtorno 

mental severos e persistentes.  

 CAPS III Caminhar —  

Jardim Cidade 

Universitária. 

Atendimento 24 horas da população 

do território referenciado. Acolhe 

demanda espontânea e encaminhada 
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pela rede. Oferece cuidado a pessoas 

com sofrimento e/ou transtorno 

mental severos e persistentes. 

 CAPS AD III David 

Capistrano —  

Tambauzinho. 

Atendimento 24 horas da população 

do território referenciado. Acolhe 

demanda espontânea e encaminhada 

pela rede. Oferece cuidado a pessoas 

com sofrimento mental em 

decorrência do uso prejudicial de 

álcool e outras drogas 

 CAPS AD III Jovem 

Cidadão — 

Tambauzinho. 

Atendimento 24 horas da população 

do território referenciado. Acolhe 

demanda espontânea e encaminhada 

pela rede. Oferece cuidado a pessoas 

com sofrimento mental em 

decorrência do uso prejudicial de 

álcool e outras drogas. 

 CAPS Infanto Juvenil 

Cirandar — Roger 

Atendimento diário (segunda à sexta 

das 8h às 17h). Acolhe demanda 

espontânea e encaminhada pela rede. 

Oferta cuidado a crianças e 

adolescentes, dos 03 aos 18 anos 

incompletos, que apresentam 

transtornos psicóticos, neuróticos 

e/ou sofrimento mental em 

decorrência do uso prejudicial de 

álcool e outras drogas. 

 

 

Policlínica Municipal 

— Cristo 

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de saúde da Família. 

Geriatria, neurologia, psicologia, 

dentre outras especialidades. 
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 Policlínica Municipal 

— Mandacaru 

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de saúde da Família. 

Psiquiatria infantil (menor de 18 

anos) e Psicologia, dentre outras 

especialidades 

 Policlínica Municipal 

— Jaguaribe 

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de saúde da Família. 

Psiquiatria, Neurologia e Psicologia, 

dentre outras especialidades 

 Policlínica Municipal 

— Mangabeira 

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de saúde da Família. 

Psiquiatria, Neurologia e Psicologia, 

dentre outras especialidades 

 Policlínica Municipal 

— Praias 

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de saúde da Família. 

Psiquiatria, Neurologia e Psicologia, 

dentre outras especialidades 

 Policlínica Municipal 

da Pessoa Idosa — 

Tambiá  

Atendimento de forma referenciada 

pelas Unidades de Saúde da Família. 

Oferece cuidado de forma 

especializada para a população idosa, 

a partir de 60 anos. 

Atenção às Urgências e 

Emergências 

Serviço de 

Atendimento Móvel de 

Urgência 192 (SAMU 

192) 

Urgências e emergências adulto e 

pediátrico 

 Pronto Atendimento em 

Saúde Mental (PASM) 

Atendimento porta aberta de urgência 

e emergência em Ortotrauma. Atende 

adultos em situações de crise e/ou 
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sofrimento mental agudo/grave. Em 

caso de uso prejudicial de álcool e 

outras drogas, deve-se inicialmente 

procurar a porta de entrada de 

urgência e emergência clínica do 

Ortotrauma para que seja realizada a 

desintoxicação e posteriormente, 

havendo a necessidade, será realizada 

a consulta/avaliação no PASM. 

 UPA — Oceania  Serviço de porta aberta de urgência e 

emergência adulto e pediátrico. 

 UPA Célio Pires de Sá 

— Valentina 

Serviço de porta aberta de urgência e 

emergência adulto e pediátrico. 

 UPA Lindbergh Farias 

— Bancários 

Serviço de porta aberta de urgência e 

emergência adulto e pediátrico. 

 UPA Augusto de 

Almeida Filho — Cruz 

das Armas  

Serviço de porta aberta de urgência e 

emergência adulto e pediátrico. 

 Hospital Municipal 

Valentina (HMV) — 

Valentina 

Enfermaria Especializada para 

atenção de crianças e adolescentes 

em situação de crise e/ou sofrimento 

mental agudo/grave, incluindo as 

demandas de sofrimento mental 

decorrentes do uso prejudicial de 

álcool e outras drogas. Atende 

crianças e adolescentes com idade de 

0 a 17 incompletos por demanda 

espontânea e referenciada pela rede. 

Atenção Residencial de Unidade de Acolhimento voluntário e cuidados 
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Caráter Transitório Acolhimento Infantil — 

Cristo Redentor 

contínuos para crianças e 

adolescentes com demandas 

relacionadas ao uso prejudicial de 

álcool e outras drogas que estejam 

em situação de vulnerabilidade social 

e/ou familiar e que necessitem de 

acompanhamento terapêutico e 

protetivo. para acessar esse serviço, a 

porta de entrada é o CAPSi. É 

necessário que a criança ou 

adolescente seja acolhido e avaliado 

pela equipe multiprofissional do 

CAPSi e assim será analisada a 

necessidade de encaminhamento para 

a UAI 

Atenção Hospitalar Não há registros. Responsável pelo atendimento de 

usuários(as) com condições agudas 

ou crônicas, que apresentem 

potencial de instabilização e de 

complicações de seu estado de saúde, 

exigindo assistência contínua em 

regime de internação e ações de 

promoção à saúde.  

Estratégias de 

Desinstitucionalização 

Serviço de Residência 

Terapêutica — 

Mandacaru 

Acolhem até 8 mulheres com 

transtornos mentais, egressas de 

internações de longa permanência em 

hospitais psiquiátricos e que 

perderam os vínculos familiares e 

comunitários. Constituem-se como 

moradias permanentes desse público 

e estão vinculadas aos CAPS com o 

objetivo de promover cuidados de 
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saúde integral, promoção da 

cidadania e reabilitação psicossocial 

das moradoras.  

 Serviço de Residência 

Terapêutica — Parque 

do Sol 

Acolhem até 10 homens com 

transtornos mentais, egressas de 

internações de longa permanência em 

hospitais psiquiátricos e que 

perderam os vínculos familiares e 

comunitários. Constituem-se como 

moradias permanentes desse público 

e estão vinculadas aos CAPS com o 

objetivo de promover cuidados de 

saúde integral, promoção da 

cidadania e reabilitação psicossocial 

dos moradores. 

Fonte: Nota Técnica Nº 01/2021: Orientações sobre o fluxo da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no 
município de João Pessoa-PB; Portaria nº 3090/2011. 
 

Destaco que, apesar da lei ser uma importante ferramenta de garantia de direitos, a 

efetividade dela só se dá através da persistência da luta social realizada pela parceria entre 

usuários, familiares e trabalhadores dos serviços (Vasconcelos, 2014). Segundo Correia (2018, 

p. 68):  
É necessário refletir também sobre um outro aspecto do direito, no sentido de que a 
aprovação de normas que garantem direitos, como é o caso da Lei da Reforma 
Psiquiátrica (BRASIL, 2001a), não pode reduzir as conquistas do movimento social 
apenas à legislação. É claro que na área da saúde mental, em que os direitos das 
loucas e loucos sempre foram negados ou violados, a conquista de instrumentos 
jurídicos é um ganho importante, mas é a intensificação da mobilização política que 
vai fortalecer os direitos ali previstos e impedir a despolitização da luta.  

 

​ Dessa maneira, a militância antimanicomial em João Pessoa se reacende em 2005 e  

tem destaque em 2011, no mês de maio, quando é comemorado o mês da luta antimanicomial, 

instituído pelo Manifesto de Bauru. Nesse contexto, ocorreram na capital: I) o Seminário 

“Diversidade, Cultura e Saúde Mental: outras dimensões para a compreensão da loucura; II) a 

I Semana Estadual da Luta Antimanicomial; e III)  a I Semana Municipal da Luta 

Antimanicomial (Gomes, 2013). Segundo Gomes (2013), esses eventos possibilitam o 
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reconhecimento da dimensão sociocultural como instrumento potente para os avanços da RPb 

e do processo de desinstitucionalização. 

​ A partir dessa potência, em 2019, a Deputada Estadual da Paraíba, Cida Ramos 

(Partido dos Trabalhadores), “Institui a Semana Estadual de Conscientização sobre a Luta 

Antimanicomial na Paraíba” (Paraíba, 2019). A partir da promulgação dessa Lei (nº 11.490), a 

Semana Estadual da Luta Antimanicomial se torna agenda anual do estado, de modo a manter 

a pauta da loucura e do cuidado humanizado em constante discussão. Esses eventos além de 

reivindicar direitos, proporciona que os atores forjem suas próprias identidades (Luchmann, 

Rodrigues 2007), bem como são potentes tecnologias do processo da RPb (Gomes, 2013). 

​ Portanto, através de mobilizações, participação de eventos sobre o cuidado a partir da 

ótica da RPb e denúncias, o MLA conquistou a institucionalização de um modelo de cuidado 

substitutivo nos diversos âmbitos territoriais. Desse modo, concluo em concordância com 

Correia (2018), de que as conquistas da luta antimanicomial não se restringe a legislação 

conquistada, mas principalmente pela luta cotidiana dos atores. 
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3 “MENINOS MIMADOS NÃO PODEM REGER A NAÇÃO”: AÇÕES E OMISSÕES 

DA GESTÃO EM SAÚDE MENTAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

 

​ De acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2022), João 

Pessoa foi a cidade que registrou o maior crescimento populacional do país, com um aumento 

de 15,3% entre 2010 e 2022. Embora esse dado possa, à primeira vista, sugerir um avanço no 

desenvolvimento socioeconômico para a capital, é possível observar, na prática, uma 

superlotação dos serviços públicos, especialmente nos equipamentos de saúde.  

​ Apesar desse cenário, foi possível constatar que nos últimos anos — durante as 

gestões do prefeito Cícero Lucena (primeiro mandato: 2021 - 2024; segundo mandato: 2025 - 

dias atuais) — houve um esforço inicial voltado ao fortalecimento dos equipamentos de 

saúde, especialmente os voltados à saúde mental. Entre as iniciativas implementadas, destaco 

a contratação de um profissional com sólida formação acadêmica e experiência na área, o 

psicólogo Vinícius Suares7, mestre em Psicologia, especialista em Saúde Mental e com 

atuação prévia nos dispositivos da RAPS, incumbido da coordenação das políticas públicas de 

saúde mental no município.  

Durante o período em que Vinícius Suares esteve à frente da coordenação, de março 

de 2021 a maio de 2022, foi possível observar uma política de saúde mental orientada pelas 

diretrizes da luta antimanicomial e da RAPS. Sua formação na Residência Multiprofissional 

em Saúde Mental da Universidade de Pernambuco, aliada ao título de mestre em Psicologia 

pela Universidade Federal de Pernambuco, entre outras capacitações, conferiu-lhe um sólido 

embasamento teórico e prático. 

Além disso, ele conseguiu formar uma equipe multidisciplinar — trazendo pela 

primeira vez a contratação de duas terapeutas ocupacionais para a coordenação em saúde 

mental, como também a admissão de mais oito para os serviços. Contando com os dois 

terapeutas já contratados anteriormente para atender o todo o município, totalizou-se em doze 

desses profissionais para atender a demanda — organizada em eixos de atuação, os quais 

foram: I) Álcool, Drogas e Redução de Danos; II) Desinstitucionalização e Residências 

Terapêuticas; III) Infanto Juvenil; IV) Atenção à crise e leitos em hospital gerais. Dessa 

maneira, esse modelo possibilita o desenvolvimento de uma gestão alinhada aos princípios 

éticos e políticos do SUS e da RPb, favorecendo a sua capacidade de compreender e intervir 

sobre os aspectos institucionais inerentes às práticas e aos serviços de saúde mental (Campos, 

Emerich, Ricci, 2019). 

7Currículo Lattes de Vinícius Suares: http://lattes.cnpq.br/2685141985549746. 
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​ Durante o período em que Suares esteve à frente da coordenação de Saúde Mental da 

Secretaria de Saúde de João Pessoa, trabalhadores e usuários dos distritos sanitários 

participaram da IV Conferência Municipal de Saúde Mental, realizada em abril de 2022, que 

teve como tema: “A Política de Saúde Mental como direito: pela defesa do cuidado em 

liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços de atenção psicossocial no SUS”. Os eixos 

trabalhados foram: I) Cuidado em liberdade como garantia de direito à cidadania; II) Gestão, 

financiamento, formação e participação social na garantia de serviços de saúde mental; III) 

Política de Saúde Mental e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e Equidade; e 

IV) Impactos na Saúde Mental da população e os desafios para o cuidado psicossocial durante 

e pós-pandemia (João Pessoa, 2022a). 

O evento contou com a participação dos usuários do Centro de Atenção Psicossocial 

de Álcool e outras Drogas (CAPS AD) David Capistrano na cerimônia de abertura, os quais 

realizaram uma apresentação cultural. Também houve a composição da mesa por 

representantes do Poder Executivo, de secretarias, conselhos e coordenações de saúde mental 

do município e do estado, além do Ministério Público do Estado da Paraíba (MPE-PB) (João 

Pessoa, 2022b). 

Esse espaço da Conferência possibilitou o exercício de um dos pilares do SUS: a 

participação popular para fins de controle social, permitindo que a sociedade civil interfira na 

gestão pública, conforme estabelecido pela Lei nº 8.142/1990, que regulamenta a participação 

social no gerenciamento do SUS. Dessa maneira, por meio das conferências, a comunidade 

contribui para a formulação e proposição de diretrizes para as políticas de saúde (Silveira, 

Brante, Stranlen, 2014). 

Contudo, a exposição de interesses divergentes e plurais nesses espaços  (Silveira, 

Brante, Stranlen, 2014) desencadeia um processo posterior contrário ao esperado.  

A referida Conferência Municipal de Saúde Mental de 2022 teve a participação do 

Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania da Universidade Federal da Paraíba 

(LouCid/UFPB) na mesa de abertura, realizando a Conferência principal, e na coordenação de 

alguns grupos de trabalho, a partir das suas integrantes, professora, estudantes e colaboradoras 

extensionistas.     

O LouCid/UFPB, criado em 2012 na UFPB, articula suas ações a partir dos princípios 

e  diretrizes da Luta Antimanicomial e da Reforma Psiquiátrica brasileira, em articulação com 

os mecanismos de acesso à justiça, por meio da Assessoria Jurídica Popular, da Educação 

Jurídica Popular e da Educação em Direitos Humanos (Correia, 2018). 
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A assessoria jurídica popular, inspirada nos marcos metodológicos da educação 

popular, apresenta-se como instrumento de formação cidadã e emancipatória, ao promover a 

socialização do saber jurídico e fortalecer a capacidade dos grupos sociais assessorados de 

atuarem como protagonistas na construção de seus próprios direitos (Correia, 2018).  

Nesse processo, a educação jurídica popular não se limita a transmitir informações, 

mas busca estabelecer um espaço de diálogo e compartilhamento de saberes entre assessores e 

movimentos, valorizando experiências e gerando empoderamento coletivo (Correia, 2018). 

Como destaca Maia (2006), trata-se de uma prática pedagógica comprometida com a 

transformação social, que, ao invés de substituir seus sujeitos, cria condições para que estes 

compreendam, ressignifiquem e utilizem o jurídico em prol do acesso à justiça e da efetivação 

de direitos humanos. 

 A partir do seu compromisso com a Luta Antimanicomial e a participação de seus 

integrantes na IV Conferência Municipal de Saúde Mental de João Pessoa, em maio de 2022, 

o LouCid publicou nota em seu perfil no Instagram, denunciando o início de um processo de 

desmonte da RAPS da capital. O grupo cita um comunicado emitido pelo Conselho Municipal 

de Saúde (CMSJP), em maio de 2022, “que informa sobre a aprovação de alterações no 

Regimento Interno da IV Conferência Municipal de Saúde Mental de João Pessoa” (LouCid, 

2022, p.2) e comunica nova data 
para dar continuidade às atividades dos Grupos de Trabalho (GTs) e realizar a 
Plenária Final. Esse comunicado informa, ainda, a nova composição das 
coordenações dos GTs da Etapa Complementar, “aprovadas por unanimidade pelo 
plenário do CMSJP”, sem apresentar qualquer justificativa para essa abrupta 
modificação, desconsiderando, portanto, a devida continuidade do trabalho já 
iniciado pelas coordenações da primeira etapa, que têm o acúmulo necessário para 
dar prosseguimento às atividades dos GTs (LouCid, 2022, p. 2). 
 

A nova data informada colocava a continuação da Conferência para o mês seguinte à 

realização de seu início, em maio de 2022, como também desconsiderava a versão inicial do 

Regimento Interno aprovado na primeira etapa da Conferência Municipal (LouCid, 2022).  

No momento em que o LouCid publicou a referida nota, já identificou que as 

retaliações às políticas de saúde mental tiveram como importante marco as atitudes tomadas 

através desse comunicado. 

Ademais, na mesma nota (LouCid, 2022), o grupo, além de manifestar repúdio aos 

atos antidemocráticos do Conselho Municipal de Saúde de João Pessoa (CMSJP) — 

responsável pela coordenação e realização da etapa municipal das Conferências Municipais de 

Saúde (BRASIL, s.d.a) — que interveio de forma autoritária na conferência em questão, 

também expressou repúdio à exoneração do coordenador Vinícius Suares, determinada pelo 
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gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, ocorrida igualmente em maio do mesmo ano 

(LouCid, 2022; Gomes, 2023). 

Em entrevista ao jornal Brasil de Fato (2023), Vinicius Suares comentou sobre sua 

exoneração, realizada sem qualquer justificativa formal ou verbal pela Secretaria de Saúde, 

apesar de suas reiteradas tentativas de obter esclarecimentos junto ao Município. Na matéria, 

o entrevistado apresenta alguns indícios que podem ter motivado seu desligamento, tais como: 

sua atuação alinhada às diretrizes da RPb e ao movimento da luta antimanicomial; acusação 

de promover “politicagem” em decorrência da promoção de reuniões preparatórias para as 

conferências distritais e municipal de Saúde Mental; seu posicionamento político durante as 

eleições presidenciais de 2022; e o desconforto causado a setores mais conservadores pela 

expressiva mobilização e participação social promovidas durante a Conferência Municipal.  

Após a saída de Vinicius Suares do cargo de coordenador de Saúde Mental do 

município de João Pessoa, uma série de ações e omissões, alinhadas a uma política de 

desmonte por parte da gestão subsequente, passou a enfraquecer a promoção do cuidado 

oferecido pelos serviços da RAPS. Esses equipamentos vêm sendo comprometidos, colocando 

diversos usuários, familiares, residentes e trabalhadores em situações de agravamento e 

reafirmação de suas vulnerabilidades, em razão da escassez de insumos, queda na qualidade 

dos serviços e vínculos empregatícios fragilizados, que deixam de proporcionar a atenção em 

saúde mental de forma adequada às suas especificidades (Gomes, 2023). 

Ainda em maio de 2022, após fortes chuvas na capital, o CAPS AD III David 

Capistrano, situado no bairro do Rangel, foi interditado pela Defesa Civil em razão do 

desabamento do teto. A unidade entrou em reforma apenas em outubro do mesmo ano, o que 

inviabilizou o funcionamento das oficinas, dos grupos terapêuticos e dos leitos de 

acolhimento integral. Nesse período, o serviço passou a operar de forma descaracterizada por 

mais de um ano — inicialmente com caráter provisório — em quatro salas e em um corredor 

estreito de uma Policlínica localizada no bairro de Jaguaribe. Tal espaço, além de apresentar 

estrutura incompatível com as diretrizes de funcionamento dos CAPS AD III estabelecidas 

pela Portaria nº 130/2012 (Gomes, 2023), que prevê atendimento 24 horas e leitos para 

urgência e emergência (BRASIL, 2012), também se revelou de difícil acesso para os usuários 

do serviço. 

Os funcionários do CAPS AD III David Capistrano passaram a obrigar os usuários a 

chegarem cedo para participarem das oficinas — a maioria limitada de desenhos para pintar 

sendo desinteressantes para eles. Quando interessantes, eram ofertadas pelos profissionais 
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residentes — para terem direito de receber uma alimentação restrita e precária, insuficiente 

para todos, como também parou de ofertar banho (Gomes, 2023). 

Além disso, profissionais residentes, que enfrentaram diversas resistências nos CAPS 

para a realização das oficinas mencionadas, preferiram não se identificar por receio de 

retaliações e perseguições por parte das gestões dos serviços, uma vez que já presenciaram 

tais situações envolvendo outros colegas, relataram episódios de silenciamento de 

funcionários, usuários e familiares. Esse silenciamento pode ser compreendido a partir de 

duas formas possíveis da “política do silêncio” discutidas por Orlandi (1995): seja pela 

seleção daquilo que pode ser dito, atribuindo outros sentidos ao discurso, seja pela interdição 

daquilo que o enunciante deseja expressar, sendo este compelido a substituir suas palavras 

devido à censura (Rocha, 2019). 

As formas de silenciamento não se limitaram somente às demissões de funcionários 

que tinham vínculos de trabalho frágeis, mas como também ocorreu com a Psicóloga 

Hildevânia Macêdo, a qual é concursada da Prefeitura de João Pessoa desde o ano de 2012, 

sendo transferida do CAPS III Caminhar, no qual laborava, para a Policlínica da Praia 

(Gomes, 2023). Essa atitude veio logo após a profissional participar da manifestação — que 

denunciava os desmontes da RAPS de João Pessoa — realizada pelo Coletivo 

Antimanicomial na Conferência Municipal de Saúde do ano de 2023 (Gomes, 2023; LouCid, 

2023b). 

A decisão pela transferência, além de despotencializar vínculos necessários, entre 

usuários e trabalhadores, para o cuidado em saúde mental, capazes de propiciar formas 

alternativas de manejo diferente da lógica biomédica de uso de psicofármacos (Sant’Ana, 

2022), configura-se como uma forma de silenciamento. Ao buscar impedir que profissionais, 

como Hildevânia, se manifestem diante da série de ações e omissões que violam a garantia do 

direito à saúde e à manutenção dos serviços, esses trabalhadores são “censurados” por 

utilizarem de seu direito à manifestação pela busca da melhoria dos serviços de saúde mental 

e de um serviço de acordo com as normativas já anteriormente mencionadas.  

O abuso de autoridade, ao visar o silenciamento, conforme apontam Greco e Cunha 

(2021), ocasiona o desvirtuamento da Administração Pública e afronta os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Tal conduta, além de 

comprometer a garantia de direitos, evidencia os prejuízos decorrentes da ineficiência da 

gestão. O Conselho Regional de Psicologia da 13ª região, em nota ao Jornal Brasil de Fato 

(2023), a partir das denúncias de abuso de autoridade afirma que 
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É inaceitável em uma sociedade que preza pela justiça e pela igualdade, utilizar-se 
do lugar de poder para perseguir, expor e hostilizar os profissionais, por estes terem 
o compromisso social e ético na defesa dos usuários e da Luta Antimanicomial 
(Gomes, 2023, p. 18). 
 

No âmbito dos serviços, observou-se a atuação de gestores(as) que, por meio do abuso 

de autoridade, reproduziram práticas e discursos de caráter manicomial, bem como estratégias 

de silenciamento direcionadas aos usuários que reivindicavam um cuidado qualificado 

(Gomes, 2023). Os usuários chegaram a ser ameaçados e perseguidos por participarem da 

Semana da Luta Antimanicomial, que ocorre uma vez ao ano no mês de maio, além de terem 

suas Assembléias vetadas dos CAPS (Gomes, 2023), sendo a ferramenta indicada pelo 

Ministério da Saúde como parte da construção de Projeto Terapêutico Singular (BRASIL, 

2015).  

Além das práticas de silenciamento, foi relatada ao BdF-PB (Gomes, 2023) a 

ocorrência de episódios de perseguição por parte dos gestores dos serviços, os quais também 

se dirigiam a profissionais que atuavam em conformidade com as diretrizes da RAPS. Uma 

das pessoas entrevistadas pelo jornal considera que o comprometimento desses profissionais, 

alvos de tais violências, com o cuidado preconizado pela política de saúde mental gerava 

incômodo. Ainda relata o desconforto que era atuar nesses espaços devido à pressão por 

buscarem desempenhar seus trabalhos de acordo com os princípios da RAPS, o que levou os 

residentes a se afastarem do cenário de prática. 

Ainda em 2022, de acordo com Ofício nº 02/2023, quatro terapeutas ocupacionais que 

atuavam na coordenação de saúde mental e na RAPS de João Pessoa foram demitidas sem 

justificativa, sem que novos profissionais da categoria fossem contratados para suprir a 

demanda. Além disso, outros trabalhadores vinculados ao CAPS AD III David Capistrano 

também foram desligados, entre 2022 e 2023. 

Ademais, o Sindicato de Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais denunciou a 

demissão de nove terapeutas ocupacionais contratados pelo município. Segundo a entidade, o 

número de profissionais já era insuficiente para atender à população de João Pessoa e, após as 

demissões ocorridas seguidas da posse de Jean Paulo Dantas no cargo de coordenador de 

saúde mental, a cobertura desse serviço tornou-se ainda mais precária, restando apenas três 

terapeutas ocupacionais para atender todo o município (DPE-PB, 2023b). 

Tais atitudes — como a mudança repentina da coordenação de saúde mental do 

município, demissões e deslocamento de profissionais competentes e compromissados com o 

cuidado humanizado —, quando praticadas por representantes do Estado, contrariam tanto os 
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pressupostos da Lei nº 10.216/2001, quanto o direito ao acesso à saúde assegurado pela 

Constituição Federal e diversas outras normativas que regulamentam o funcionamento da 

rede. Ademais, por meio dessas repressões, práticas que Hirigoyen (2015), Barreto (2013), e 

Silva, Leite e Morais (2023) identificam como assédio moral. 

Segundo Hirigoyen (2015), o assédio moral consiste em qualquer ato, comportamento, 

palavra ou gesto que atente contra a dignidade ou a integridade de um trabalhador, seja ela 

física ou psicológica, ameaçando comprometer seu vínculo empregatício ou deteriorando as 

relações no ambiente de trabalho.  

Barreto (2008 apud Silva, Leite, Morais, 2023) entende o assédio moral enquanto uma 

conduta sistemática que busca humilhar e intimidar os funcionários no ambiente de trabalho 

repetidas vezes de longa duração, capaz de desestabilizar a relação do trabalhador com seu 

ambiente laboral, o forçando a desistir do emprego.  

Apesar de não existir legislação específica que tipifique o assédio moral, a Justiça do 

Trabalho aplica, nos casos em que há conduta abusiva de superior hierárquico em desfavor do 

empregado, as sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “e” do art. 4838 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). Ademais, o Código Civil de 2002, em seus arts. 1869, 18710 e 92711, 

dispõe sobre a necessidade de reparação dos danos e reconhece a ilicitude das condutas 

assediadoras. O art. 932, inciso III12, por sua vez, estabelece a possibilidade de indenização 

decorrente do assédio moral no ambiente de trabalho. Além disso, a Lei nº 13.185/2015 — 

que instituiu o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) — também é  

utilizada para fundamentar a responsabilização penal de assediadores (Silva, Leite, Morais, 

2023).  

Ou seja, ainda que a prática de assédio moral não esteja expressamente tipificada com 

essa nomenclatura nas legislações, o Estado reconhece a sua gravidade de modo a exercer a 

função punitiva em relação aos assediadores, gerando resultados prejudiciais às vítimas 

(Silva, Leite, Morais, 2023). Assim, a partir do depoimento das pessoas entrevistadas pelo 

Brasil de Fato (2023) à época, considero que, se analisados processualmente os relatos de 

12Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil: III - o empregador ou comitente, por seus empregados, 
serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele (BRASIL, 2002). 

11Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo 
(BRASIL, 2002). 

10Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes (BRASIL, 2002). 

9Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano 
a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito (BRASIL, 2002). 

8Art. 483. O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida indenização quando: a) forem 
exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons costumes, ou alheios ao contrato; 
b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo (BRASIL, 1943). 
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diversas vítimas das violências praticadas por gestores denunciados — incluindo os residentes 

que passaram por aquele espaço e sofreram com as retaliações —, seria possível enquadrar 

tais condutas como ações de assédio moral, atribuindo responsabilidade tanto ao município 

(art. 157 da CLT)13 quanto aos gestores, caso esses viessem a ser designados assediadores. 

Dessa forma, as dificuldades decorrem da ausência de uma gestão comprometida com 

a política de saúde da RAPS, o que inviabiliza a continuidade do devido funcionamento dos 

serviços e, ainda mais, a sua expansão, em razão da carência de profissionais e de gestores 

alinhados às diretrizes dessa política e da RPb. 

Segundo Delgado (2011, p. 4706): 
A reforma psiquiátrica necessária só será feita por profissionais e gestores que sejam 
relíquias e tenham dedicação integral ao semelhante vendo a dor do outro como se 
fosse a própria dor. Dispostos a se criticarem e reverem posições, já que não há 
batalha vencida nem vigor que não arrefeça entre pessoas informadas e livres. 

 
Dessa forma, é necessário que os profissionais que venham a ocupar cargos nos 

serviços, seja na assistência direta ou na gestão, estejam não apenas tecnicamente capacitados, 

mas também sensibilizados em relação ao público que depende do bom funcionamento da 

RAPS, em especial os usuários e seus familiares, que necessitam dos tratamentos oferecidos 

por esses serviços. Além disso, é imprescindível que tais profissionais estejam alinhados aos 

princípios da RPb e que orientem suas práticas na defesa e consolidação de uma RAPS 

pautada na liberdade e na humanização do cuidado (Delgado, 2011).   

Para isso, a Residência Multiprofissional em Saúde Mental (RESMEN) da UFPB foi 

instituída em 2015 pela Resolução nº 15 do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e 

Extensão da UFPB (UFPB, 2015), a partir de uma demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

à universidade, com o objetivo de atender às necessidades da RAPS quanto à formação de 

profissionais qualificados. Contudo, embora vinte residentes sejam formados anualmente, eles 

não são absorvidos pela rede (TV Câmara João Pessoa, 2025).  

​ Os Residentes, assim como trabalhadores e estudantes, depois de participarem do 

manifesto na IX Conferência Municipal de Saúde e do ato de fazerem críticas à gestão de 

saúde mental na semana da luta antimanicomial em maio de 2023, sofreram retaliações nos 

serviços e de suas práticas de cuidado com os usuários. Um(a) dos(as) residentes 

entrevistados(as) pelo BdF-PB (Gomes, 2023), relata que, após a demissão de Suares, as 

13Art. 157 - Cabe às empresas: I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; II - 
instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes 
do trabalho ou doenças ocupacionais; III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional 
competente; IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente (BRASIL, 1943). 
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ações planejadas pela RESMEN nos CAPS municipais de João Pessoa foram 

progressivamente derrubadas pelos(as) gestores(as). Isso evidencia que a coordenação de 

saúde mental do município,  naquele momento, ocupada por Jean Paulo Guedes Dantas, 
demonstrou descaso e negligência em relação à política de saúde mental, inclusive no que se 

refere à contratação de profissionais qualificados e comprometidos com a RAPS (TV Câmara 

João Pessoa, 2025). 

A partir da divulgação dessas vivências relatadas ao Jornal Brasil de Fato (Gomes, 

2023), o cenário de desmonte das políticas públicas de saúde mental foi sendo delineado na 

capital paraibana. 

​ Segundo Marques et al. (2019) a política de desmonte caracteriza-se pela redução 

progressiva de políticas públicas, especialmente aquelas voltadas à saúde e à assistência 

social. Esse processo envolve a retirada de recursos, a desterritorialização das ações, o 

fomento à vulnerabilização dos usuários dessas políticas e a reconfiguração de suas funções. 

Ademais, busca dificultar o exercício do controle social e promover a implementação de 

medidas que priorizam interesses econômicos e de segurança em detrimento do bem-estar 

social. Como consequência, os impactos sobre os grupos em situação de vulnerabilidade 

tornam-se significativos, ampliando as desigualdades e restringindo o acesso a direitos 

essenciais.  

​ Já Pierson (1994) analisa o desmonte a partir da perspectiva do institucionalismo 

histórico14 e argumenta que políticas de bem-estar têm um alto custo para os políticos que 

querem reduzi-las, podendo ocorrer de forma programática — redução de despesas, corte de 

benefícios ou diminuição de duração — ou sistêmica — menos perceptível, podendo ser 

implementada pelo desfinanciamento, mudança da opinião pública, alteração de regras e 

estruturas institucionais, e enfraquecimento dos grupos sociais (Jensen, Wenzelburger, 

Zohlnhöfer, 2019). 

​ A partir dessas referências é possível identificar na gestão da saúde mental de João 

Pessoa uma política de desmonte implantada. Considero que as violações não só surgiram a 

partir de maio de 2022, mas fica evidente que as políticas de saúde mental além de não serem 

expandidas e muito menos mantidas desde esse marco temporal, ainda foram e são 

constantemente boicotadas. 

14Segundo Hall e Taylor (2003, p.194) os teóricos do institucionalismo histórico “encontraram essa explicação no 
modo como a organização institucional da comunidade política e das estruturas econômicas entram em conflito, 
de tal modo que determinados interesses são privilegiados em detrimento de outros”. Para mais informações, 
acessar: https://www.scielo.br/j/ln/a/Vpr4gJNNdjPfNMPr4fj75gb/?lang=pt. 
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Diversos prejuízos aos serviços foram constatados. Dentre eles, retorno a destacar a 

situação do CAPS AD III David Capistrano que, após ter sua estrutura interditada em razão 

do desabamento do prédio, foi transferido para um espaço de uma Policlínica, localizada em 

outro bairro. Essa decisão resultou na exclusão de diversos usuários do acompanhamento 

adequado, uma vez que não foram considerados critérios epidemiológicos nem outros 

indicadores relevantes para a definição de sua nova localização no território. 

Após quase um ano, em março de 2024 (Oliveira, 2024), o referido CAPS foi 

novamente transferido, desta vez para um imóvel localizado no bairro de Tambauzinho, a 5,4 

quilômetros de sua sede original, no bairro do Rangel. Ressalto que, nessa mesma localidade, 

já existe um CAPS AD III (Jovem Cidadão) sob gestão estadual, situado a apenas 500 metros 

de distância da nova sede do CAPS AD III David Capistrano. 

 

Figura 1 - Distância entre o CAPS AD III Jovem 
Cidadão e a nova sede do CAPS AD III David 

Capistrano. 

Figura 2 - Distância do endereço original do CAPS 
AD III David Capistrano da nova sede. 

  Fonte: Google Maps.  Fonte: Google Maps.   
 

O CAPS AD III David Capistrano, além de ter sido transferido para um território que 

já conta com a cobertura de outro CAPS, passou a funcionar no bairro de Tambauzinho, 

caracterizado como um bairro nobre, em contraste com o bairro do Rangel, onde se localizava 

originalmente. Com isso, o território de origem ficou desassistido, comprometendo o 

tratamento dos usuários em situação de vulnerabilidade, os quais, em muitos casos, não 

dispõem de condições para acessar os serviços e dar continuidade ao acompanhamento, 

sobretudo em outros bairros (ANEXO A). 
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A territorialização da política de saúde mental possibilita uma atuação mais próxima e 

articulada com os recursos locais e as redes de apoio, promovendo um cuidado integral que 

vai além da mera cobertura geográfica dos serviços de saúde. No entanto, é fundamental que 

essa territorialização não se limite a uma visão funcional e administrativa do território, mas 

reconheça as relações de poder, as disputas simbólicas e as condições subjetivas dos 

indivíduos, favorecendo transformações socioespaciais que promovam a convivência com as 

diferenças e a autonomia dos usuários dos serviços de saúde mental. Dessa forma, a 

territorialização das políticas contribui para um cuidado psicossocial mais humanizado, crítico 

e eficaz. O contrário disso deixa de garantir a efetividade da reinserção social e do cuidado 

centrado na comunidade, desconsiderando as especificidades e dinâmicas sociais, culturais e 

espaciais dos territórios em que os usuários vivem seus cotidianos (Furtado et al., 2016).  

Além do CAPS AD III David Capistrano, outras ações e omissões que evidenciam um 

desmonte também foram observadas. O CAPS III Gutemberg Botelho teve a reforma de seu 

espaço atrasada (ANEXO A), não planejada com a equipe do serviço, mas tão somente 

anunciada pela gestão municipal, sendo a obra concluída e entregue apenas em setembro de 

2024 (Medeiros, 2024). Ademais, os atendimentos ao público no prédio do CAPS III 

Caminhar foram interrompidos, de outubro de 2022 a setembro de 2023 (Oliveira, 2023a), 

sendo ofertadas consultas individuais com a dispensação de medicamentos, em razão do início 

de uma reforma não planejada com os trabalhadores do serviço, o que inviabilizou a adoção 

de ajustes adequados na rotina assistencial. 

Além dos CAPS, também ocorreram agravamentos em outros tipos de serviços, como 

no caso do fechamento de um Serviço Residencial Terapêutico (SRT). O município contava 

com três SRTs em funcionamento: uma unidade masculina tipo II — acolhe até 10 pessoas 

(Portaria nº 3090/2011) — , localizada no bairro Parque do Sol; uma unidade feminina tipo I 

— acolhe até 8 pessoas (Portaria nº 3090/2011) — no bairro Mandacaru; e uma unidade mista 

no bairro de Mangabeira (Gomes, 2023). Entretanto, o SRT de Mangabeira foi desativado, e 

seus moradores foram transferidos de forma inadequada para as duas unidades restantes, 

gerando sobrecarga e comprometendo a qualidade do cuidado. Como consequência, as RTs 

passaram a operar em condição de superlotação: a unidade do Parque do Sol passou a abrigar 

17 pessoas e a de Mandacaru, 10 pessoas (Gomes, 2023).  

A Prefeitura de João Pessoa anunciou, em setembro de 2023, a inauguração de um 

novo SRT no bairro do Rangel (Oliveira, 2023b). O prédio destinado a esse serviço é o 

mesmo que anteriormente abrigava o CAPS AD III David Capistrano. Ressalta-se que o 

espaço poderia ter sido reformado ou reconstruído para a requalificação e manutenção do 
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CAPS AD III David Capistrano em seu território de origem, em vez de transferi-lo para uma 

área já contemplada por serviço da mesma natureza, ao mesmo tempo em que se inaugurou 

um equipamento de SRT, contudo, totalmente descaracterizado de uma residência. 

​ Ainda em relação a implantação do novo SRT, as Notas Informativas do Departamento 

de Saúde Mental do Ministério da Saúde — de agosto de 2023 (ANEXO B) e de maio de 

2025 (ANEXO C), referentes à implementação da RAPS em João Pessoa — indicam que, em 

2023, antes da referida inauguração, não havia SRTs habilitados, como também não existiam 

propostas de habilitação e de incentivo de implantação aprovadas aguardando publicação, 

tanto na Nota Informativa do ano de 2023 quanto na de 2025.  

​ A habilitação de um Serviço de Residência Terapêutica (SRT) representa a 

oficialização do serviço como dispositivo estratégico do Sistema Único de Saúde, tornando-o 

apto a acolher pessoas com transtornos mentais graves e egressas de internações psiquiátricas 

de longa permanência. Com a habilitação, o SRT passa a integrar a Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS), recebendo financiamento do Ministério da Saúde, acompanhamento 

técnico e respaldo jurídico para promover práticas de reabilitação psicossocial baseadas no 

convívio comunitário, recuperação da autonomia e promoção de laços afetivos. Além do 

apoio contínuo e multidisciplinar, a habilitação garante acesso a projetos terapêuticos 

individuais, maior integração social e fortalecimento da cidadania dos moradores, 

consolidando o caráter substitutivo ao modelo hospitalar tradicional e priorizando a reinserção 

e o bem-estar dos usuários na vida comunitária (BRASIL, 2011b; São Paulo, 2020). Ou seja, a 

falta da habilitação desses serviços impacta diretamente na qualidade da assistência prestada.  

Ademais, a Prefeitura da capital recebeu recurso do Ministério da Saúde para 

implantação de diversos serviços que compõem a RAPS, como leitos de saúde mental, CAPS, 

Unidades de Acolhimento — tanto adulto quanto infantil — e Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRTs). Entretanto, como tais serviços não foram efetivamente implantados, a 

Portaria GM/MS nº 3.718/2018 tornou público os municípios que receberam o incentivo de 

implantação, mas que não executaram os recursos dentro do prazo referente aos anos de 

2014/2015, determinando, assim, a devolução do montante, no total de quinhentos e vinte mil 

reais ao município de João Pessoa (BRASIL, 2018; TV Câmara João Pessoa, 2023). 

Além disso, o município também foi notificado em 2020, para “devolução ou 

remanejamento dos recursos de incentivo de implantação (parcela única) para os serviços que 

não foram habilitados ou não possuíam solicitação de habilitação no SAIPS15” num total de 

seiscentos e quarenta mil reais (ANEXO C, p. 2). 

15Sistema de Apoio à Implementação de Políticas de Saúde. 
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Ainda que esses acontecimentos tenham sido anteriores e de governos diferentes, essas 

informações revelam que prevalece a ocupação de representantes que negligenciam as 

políticas públicas de saúde mental na gestão do município, como também, o desvalorização às 

diretrizes e princípios da RAPS, mesmo havendo um plano de implantação dos serviços e 

recursos da União para o devido investimento pela prefeitura.  

O desmonte foi construído não apenas a partir do fechamento de serviços 

reconhecidos pela Portaria nº 3.088/2011, como pela falta de aplicação de recursos, mas 

também pelo investimento em iniciativas que se mostraram desalinhadas às diretrizes da 

RAPS e da RPb. Um exemplo é o investimento em uma ambulância exclusiva, intitulada 

“Intercaps”, destinada ao transporte de pacientes atendidos pelos serviços de saúde mental 

(Medeiros, 2023). Entretanto, a prefeitura não esclarece em quais circunstâncias esse serviço 

atuaria, tampouco divulga dados estatísticos de atendimento, área de cobertura, tempo de 

resposta às solicitações, entre outras informações, mesmo quando requisitadas pela 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba (ANEXO D). 

Como já apresentado, o SAMU 192 compõe a rede no eixo de atenção de urgência e 

emergência (art. 5º, inciso III, alínea “a” da Portaria nº 3088/2011). Nesse sentido, conforme 

preconizado pela RAPS, o atendimento às urgências psicossociais deve ser realizado por todas 

as ambulâncias disponíveis no momento da solicitação (ANEXO D), logo, não se recomenda 

a destinação de uma ambulância exclusiva para a demanda em saúde mental.  

 Além de uma ambulância exclusiva, o município conta com o Pronto Atendimento 

em Saúde Mental (PASM), outro serviço de urgência e emergência em saúde mental. No 

entanto, à luz das diretrizes da RAPS — que preconizam a garantia da autonomia, do acesso 

de qualidade, da humanização e do respeito aos direitos humanos (BRASIL, s.d.b) — tal 

serviço, por se configurar como um hospital psiquiátrico especializado, caminha na contramão 

do princípio do cuidado em liberdade (ANEXO A), além de não integrar formalmente a 

RAPS de João Pessoa (ANEXO C). 

O Mecanismo Estadual de Prevenção e Combate à Tortura da Paraíba (MEPCT-PB), 

em conjunto com a DPE-PB e o Conselho Regional de Psicologia da 13ª Região (CRP-13), 

realizou uma inspeção no PASM em março de 2024, a partir de convite formulado pelo 

GT-Saúde Mental, coordenado pelo Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos da DPE-PB. O 

Relatório de Visita aponta a ocorrência de superlotação no serviço, além da permanência de 

pacientes internados por tempo superior ao permitido — o limite máximo é de 72 horas, 

entretanto, foram encontrados pacientes internados há cinco dias. 
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Ademais, foi constatado o encaminhamento de pacientes para Comunidades 

Terapêuticas. Entretanto, de acordo com a coordenadora do serviço em 2023, Alexina 

Bezerra, “A maioria dos pacientes são urgenciados e, após nova avaliação, encaminhados para 

tratamento na rede de saúde mental, que inclui as policlínicas e os Centros de Atenção 

Psicossocial (CAPS) Gutemberg Botelho, Caminhar e AD” (Paiva, 2023). Durante a visita, o 

MEPCT-PB constatou a ausência de registros formais referentes à transferência de pacientes 

para Comunidades Terapêuticas. 

As Comunidades Terapêuticas, conforme analisado no Relatório Nacional de Inspeção 

em Hospitais Psiquiátricos (2020), configuram-se como espaços que reproduzem práticas 

violadoras de direitos humanos, mantendo uma lógica asilar e manicomial que perpetua o 

isolamento e a segregação social de pessoas com sofrimento mental. Essas instituições 

apresentam características que retornam ao modelo hospitalocêntrico e punitivo, promovendo 

restrições à liberdade, contenção excessiva, uso inadequado de medicação, além de práticas de 

abuso físico e psicológico, o que contraria os princípios da reforma psiquiátrica e a garantia 

de dignidade, autonomia e inclusão social dos sujeitos.  

A permanência em comunidades terapêuticas pode resultar em práticas opressivas 

próprias de ambientes asilares, evidenciando a falta de alternativas verdadeiramente 

comunitárias e acolhedoras na rede de atenção em saúde mental, o que reforça o retrocesso no 

enfrentamento das violações dos direitos humanos nesse cenário (Conselho Federal de 

Psicologia et. al., 2020).  

De modo análogo ao ocorrido no Hospital Psiquiátrico de Barbacena — episódio 

reconhecido como o “Holocausto Brasileiro”, em razão das vivências dos internos, 

considerados “indesejáveis”, que se assemelhavam às condições dos campos de concentração 

nazistas (Galleto, 2024) —, o encaminhamento de pacientes do PASM para comunidades 

terapêuticas, sem critérios médicos rigorosos que justifiquem a internação, transforma esse 

serviço em uma espécie de “Trem de Barbacena” (Arbex, 2013), ou seja, novos mecanismos 

de manicomialização vão sendo atualizados a fim de garantir o que Foucault (1972) chamou 

de “estrutura de exclusão”16.  

Passos (2019) afirma que o incentivo às internações em comunidades terapêuticas, 

bem como o financiamento e a expansão de leitos em hospitais psiquiátricos, configuram 

formas contemporâneas de conter e eliminar vidas negras e pobres — práticas historicamente 

presentes nos manicômios. Nesse sentido, Nogueira (2017), a partir do conceito de “apartheid 

16“Conceito que destaca como determinadas populações são sistematicamente marginalizadas e isoladas pela 
sociedade” (Galleto, 2024). 
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psíquico”, argumenta que, embora o “apartheid” não tenha sido institucionalizado no Brasil, 

existe um racismo implícito que impõe intenso sofrimento à população negra. Tal sofrimento, 

contudo, é sistematicamente ignorado pelo conservadorismo, que transfere a dor advinda do 

racismo estrutural para a esfera de um problema individual. 

O MEPCT-PB ainda registra mais um problema encontrado no serviço: a contenção 

física e química de pacientes que se encontravam agitados. No anexo do relatório, consta a 

imagem de um paciente amarrado na maca pelos pés e braços, além de estar completamente 

sedado sem a devida justificativa para a condição encontrada.  No próprio relatório, consta 

pela equipe vistoriadora, que “o PASM funciona como um ‘manicômio temporário’, 

persistindo as mesmas práticas manicomiais que vitimaram inúmeras pessoas em sofrimento 

mental ao longo dos anos”. 

Essa realidade se aproxima das práticas documentadas no Hospital Psiquiátrico de 

Barbacena, o qual colocava seus internos em condições sub-humanas, tendo esses uma 

vivência permeada por sofrimento contínuo, desprezo institucional e práticas abusivas. A 

contenção física e química realizada no PASM reproduz a falta de escrúpulos e os desprezo 

pela dignidade dos pacientes que permeia o funcionamento e a cultura institucional dos 

manicômios (Galleto, 2024). 

Não menos importante, na vistoria ao PASM, também ficou constatada quantidade 

inadequada de funcionários para a demanda de pacientes, como também a ausência de médico 

psiquiatra plantonista no momento da inspeção; alto número de internações involuntárias17; e 

ausência de computadores e e-mail institucional, sendo os prontuários físicos, dificultando a 

coleta de dados. 

Em conclusão, o MEPCT/PB entendeu que as práticas adotadas no PASM vão contra 

as diretrizes da Lei nº 10.216/2001, da Lei Estadual nº 7.639/2004 e da Lei nº 13.146/2015, 

que orientam uma atenção integral e em liberdade para pessoas com transtorno mental. O 

PASM apresenta características prisionais devido às internações involuntárias e à restrição da 

liberdade dos internos, e a atuação dos profissionais prejudica o tratamento ao invés de 

promovê-lo.  

O cuidado adequado deve ocorrer em serviços comunitários da Rede de Atenção 

Psicossocial, visando à reinserção social e garantindo a liberdade como direito fundamental 

para o sucesso do tratamento. O parecer sobre Medidas de Segurança e Hospitais de Custódia 

e Tratamento Psiquiátrico sob a perspectiva da Lei nº 10.216/2001 da Procuradoria Federal 

17Art. 6º, inciso II, da Lei nº 10.216/2011: internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do 
usuário e a pedido de terceiro. 
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dos Direitos do Cidadão (MPF, 2011) reforça esse modelo, defendendo o acompanhamento 

psicossocial em dispositivos extra-hospitalares próximos à residência dos usuários. O 

MEPCT/PB recomenda que sejam tomadas providências para evitar retrocessos na atenção à 

saúde mental e solicita resposta das autoridades da Paraíba em até trinta dias, conforme a 

legislação estadual. 

O cenário de João Pessoa, não se diferencia muito do relatado por Marques et al. 

(2019, p. 7) sobre o Brasil: 
Entendemos que nesse período as ações governamentais têm continuamente acirrado 
um processo de desmantelamento das políticas sociais públicas, em um movimento 
que dialoga com os princípios da necropolítica, desmontando estratégias que 
pensávamos asseguradas no e pelo Estado de Direito. Essa política de morte, que 
recrudesceu no período mencionado, traduz-se em um desinvestimento violento nas 
condições para viver, o que acelera e intensifica as distintas formas de desigualdades 
sociais. 
 

​ Portanto, diante do cenário de desmonte das políticas públicas, especialmente nas 

áreas de saúde e assistência social, a sociedade civil deve assumir um papel ativo e vigilante, 

reconhecendo que tais processos não apenas fragilizam direitos historicamente conquistados, 

mas também intensificam desigualdades e vulnerabilidades sociais. É fundamental que a 

sociedade se mobilize para denunciar práticas que promovem exclusão, criminalização e 

precarização das condições de vida das populações mais afetadas, adotando uma postura 

crítica e propositiva em defesa da proteção social e dos direitos humanos (Marques et al., 

2019). 
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4 “ENTÃO PARE DE CORRER NA ESTEIRA E VÁ CORRER NA RUA”: O 

COMPROMISSO DA SOCIEDADE CIVIL COM A DEFESA DA RAPS 

 

Frente ao desmonte da RAPS em João Pessoa, tornou-se imprescindível articular 

movimentos sociais, instituições e atores políticos comprometidos com a construção de uma 

democracia verdadeiramente participativa e com a consolidação de políticas de saúde mental 

alinhadas à RPb, de modo a assegurar qualidade no cuidado e humanização no atendimento 

(Marques et al., 2019). A partir da necessidade de fomentar o debate público e fortalecer a 

participação popular como ferramentas essenciais para resistir e reverter os processos de 

desmonte, entidades antimanicomiais se unem em 2023 e formam o Coletivo Antimanicomial 

em Defesa da RAPS de João Pessoa-PB. 

Luchmann e Rodrigues (2007, p. 2) relatam a relevância dos movimentos sociais 

enquanto “portadores privilegiados das denúncias”. Esses autores ressaltam que a capacidade 

do movimento antimanicomial de recriar e ampliar os modos de fazer política e cidadania 

contribui para a democratização do acesso às instituições político-sociais e para a 

transformação de padrões opressivos. Nesse sentido, as mobilizações coletivas conferem 

visibilidade aos conflitos e, por possuírem caráter antagonista, buscam modificar mecanismos 

de controle “através da defesa do sujeito e de princípios universalistas de liberdade e 

igualdade” (Luchmann, Rodrigues, 2007, p. 3). 

No mês de março de 2023, um grupo de representantes de algumas entidades reuniu-se 

para a primeira Reunião Ampliada sobre a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) de João 

Pessoa, realizada na sede do Conselho Regional de Psicologia da Paraíba (LouCid, 2023c). 

Nessa ocasião, foram definidas as seguintes ações : I) o planejamento de uma manifestação 

pública para a 9ª Conferência Municipal de Saúde, a qual estava  marcada para o final daquele  

mês; II) os encaminhamentos preparativos para a mobilização; e III) a articulação de uma 

audiência pública.  

Ainda em março, na Sala 06 do Espaço Cultural José Lins do Rêgo, ocorreu a segunda 

Reunião Ampliada (LouCid, 2023d). Dessa vez, o encontro contou com a participação de 

usuários dos CAPS, estudantes, militantes, residentes em saúde mental e trabalhadores. Ali 

foram discutidas a precariedade dos serviços de saúde mental, a necessidade de fortalecer a 

participação social no exercício do controle social e a elaboração de uma agenda política com 

o objetivo de repercutir o cenário de desmonte das políticas públicas de saúde mental na 

mídia. 
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Na relatoria que realizei dessa reunião, foi manifestada preocupação em relação aos 

atendimentos prestados aos usuários dos CAPS do município, tendo em vista as reformas 

previstas para os serviços, as quais poderiam interromper o atendimento em razão da ausência 

de planejamento para o remanejamento das atividades a outro espaço que possibilitasse a 

continuidade da assistência integral aos frequentadores. 

Também foi denunciado que o CAPS III Caminhar buscou restringir a participação 

dos residentes nas reuniões de equipe, sob a alegação de que estes se mostravam críticos ao 

que era discutido, evidenciando um possível conflito entre trabalhadores e residentes18, e a 

necessidade da construção de um diálogo com todos os trabalhadores a fim de melhorar as 

relações a partir da compreensão da função dos residentes nos serviços. 

Na continuidade do encontro, foram definidos os encaminhamentos relativos à 

participação do coletivo na 9ª Conferência Municipal de Saúde. Entre as deliberações, coube 

ao Coletivo estabelecer diálogo com os delegados, a fim de que estes incluíssem a pauta da 

saúde mental; promover uma mobilização social durante o evento; e, ao  LouCid, organizar 

uma oficina de cartazes com usuários19, trabalhadores e residentes, de modo a articular a 

participação desses sujeitos. 

Durante as discussões, foi sugerida a confecção de uma grande faixa com uma frase de 

impacto. Entre as opções apresentadas — como “Cadê a ‘cidade que cuida’?” e “João Pessoa 

é a ‘cidade que cuida’ de quem?” — prevaleceu a proposta de um usuário presente, que se 

consolidou como grito de guerra e título deste trabalho : “A cidade que cuida descuida da 

saúde mental”. A escolha se de forma irônica ao slogan da Prefeitura no ano de 2023 (“cidade 

que cuida”). 

Na semana seguinte, após realizadas as articulações, trabalhadores, usuários, 

residentes, estudantes e militantes realizaram ato público durante a cerimônia de abertura da 

9ª Conferência Municipal de Saúde, no Teatro Paulo Pontes do Espaço Cultural José Lins 

Rêgo, a qual contava com a presença do Secretário de Saúde. 

Durante a manifestação, militantes da saúde mental dos diversos segmentos que 

participaram das mencionadas articulações entraram no Teatro Paulo Pontes (Portal da 

19Links para visualizar os resultados da produção realizada na oficina de cartazes promovida pelo LouCid no 
CAPS AD III Jovem Cidadão: I) https://www.instagram.com/p/Cqld7T5JAeI/?img_index=1; II) 
https://www.instagram.com/p/C5oiwtsJrwN/?img_index=1. 

18Fernandes et al. (2015) evidenciam que durante a formação dos residentes multiprofissionais em saúde ocorre 
um conflito marcante com os trabalhadores dos serviços, manifestado principalmente pela resistência e falta de 
apoio desses profissionais às iniciativas dos residentes, manifestações de estímulos negativos e pouco 
reconhecimento, bem como cobrança excessiva para que os residentes cumpram tarefas assistenciais. Tais 
enfrentamentos geram situações de sofrimento para os residentes, dificultando a implementação de práticas 
inovadoras e colaborativas, sendo necessário ampliar espaços de diálogo e integração para superar esses desafios 
e promover condições mais favoráveis ao aprendizado e bem-estar dos envolvidos. 
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Capital, 2023) com cartazes que reivindicavam: “Mais remédios”; “Mais profissionais nos 

CAPS”; “Cadê os leitos de saúde mental?”; “Só remédio não cuida”; “Reabertura já dos 

CAPS Caminhar e David Capistrano”, dentre outros (LouCid, 2023b).  

Naquele  momento, com a união das entidades, o Movimento da Luta Antimanicomial 

na capital paraibana foi reavivado, dando origem ao Coletivo Antimanicomial em Defesa da 

RAPS de João Pessoa-PB, sendo o único a realizar um movimento social na abertura da 

conferência. 

No mês de abril de 2023, o Coletivo articulou junto ao vereador, Marcos Henriques 

(Partido dos Trabalhadores), o qual presidia a Sessão Especial, com o tema: Centros de 

Atenção Psicossocial (CAPS) e a Política de Saúde Mental em João Pessoa”. A relação de 

parceria entre o vereador referido e o Coletivo Antimanicomial se iniciaram desde os anos de 

2018 e 2019, quando se foi formado um Grupo de Trabalho em Saúde Mental, o qual já 

discutia os problemas da RAPS de João Pessoa (TV Câmara João Pessoa, 2023). 

Para a composição da mesa foram convidados: LouCid; Coletivo Apóia RAPS; 

Conselho Regional de Psicologia da 13ª região (CRP-13); Movimento de Usuários, Familiares 

e Amigos da RAPS (MUFARAPS); Conselho Municipal de Saúde; Núcleo Especial de Saúde 

da Defensoria Pública do Estado da Paraíba (DPE-PB) e Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS). Contudo, apesar da relevância do debate e da responsabilidade institucional que lhe 

cabe, a SMS foi a única a não comparecer, evidenciando a ausência de diálogo da gestão 

municipal com a Câmara de Vereadores, com a sociedade civil e com os órgãos de controle 

social (TV Câmara João Pessoa, 2023; LouCid, 2023a). 

Na ocasião, o representante do Projeto Apoia RAPS iniciou a mesa com uma mística, 

trazendo falas anônimas de usuários da RAPS de João Pessoa. Foram reivindicadas diversas 

demandas, entre elas: a abertura de novos CAPS; a oferta de cursos profissionalizantes para 

qualificação e inserção no mercado de trabalho; a garantia do passe livre; a efetiva 

territorialização dos CAPS; a promoção da economia solidária; a realização de assembleias de 

usuários nos serviços; e a ampliação das ações e contratação de profissionais redutores de 

danos (TV Câmara João Pessoa, 2023). 

Dentre os depoimentos dos usuários lidos pelo representante, foi relatado: “esses 

lugares (CAPS) não podem de forma nenhuma pensarem em fechar. Isso seria um crime 

contra os seres humanos menos favorecidos. Precisamos de mais lugares (CAPS) e os poucos 

que temos, que eles não fechem”. Outro relato diz: “ninguém quer tá aqui no CAPS (AD III 

David Capistrano) enquanto Policlínica, mas sem o CAPS, na verdade, seria muito pior”. Por 

fim, outro relato levanta a necessidade,  diante do processo de desinstitucionalização de 
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pacientes manicomializados: “penso que ao invés de colocar num recinto trancafiado, só 

dopando, vegetando, seja feito um trabalho político de maior suporte aos CAPS e a RAPS” 

(TV Câmara João Pessoa, 2023).  

Já o representante do Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João 

Pessoa-PB denuncia o desmonte dos serviços, a perseguição de trabalhadores o tratamento em 

saúde mental centralizado na medicalização e as reformas estruturais realizadas:  
Reiteramos que não nos colocamos contra as reformas. Defendemos há décadas o 
que chamamos de Reforma Psiquiátrica. As reformas são, portanto, bem-vindas, 
ainda mais em um cenário estrutural bastante precarizado. O que está acontecendo 
atualmente, no entanto, são obras que visam, ao que parece, à exclusão dos 
usuários e à descaracterização dos serviços. Isso é o que chamamos atual e 
nacionalmente de contrarreforma: a ausência de transparência, medidas 
verticalizadas, retrocessos, desmontes, mortes sociais em vida, decisões, enfim, que 
desconsideram o cuidado em saúde mental enquanto estratégia coletiva (TV Câmara 
João Pessoa, 2023, grifo nosso). 
 

​ A representante do LouCid destacou o retorno à Câmara de Vereadores para debater, 

quatro anos depois, a mesma temática referente ao desmonte da política de saúde mental. A 

pesquisadora, além de também denunciar o desmonte e a ausência de trabalhadores, usuários, 

residentes, estagiários e estudantes — que deixaram de comparecer por receio de retaliações 

—, ressaltou a importância de retomar o espaço da Câmara como exercício democrático. 

Enfatizou, ainda, que políticas públicas somente se concretizam de forma efetiva a partir do 

controle social e da participação ativa da sociedade civil (TV Câmara João Pessoa, 2023). 

​ Dessa forma, foi sugerida a retomada do GT-Saúde Mental, criado em 2019, com o 

objetivo de acompanhar e monitorar as políticas de saúde mental em João Pessoa; a 

elaboração de uma agenda conjunta com o Conselho Municipal de Saúde (CMS); e a criação 

de canais de diálogo com universidades parceiras da RAPS, de modo que as instituições de 

ensino superior possam contribuir para a construção de “uma sociedade livre, justa e 

democrática” (TV Câmara João Pessoa, 2023). 

​ Dentre os grupos universitários aqui citados, como a RESMEN e o LouCid, é possível 

constatar o significativo poder social exercido por essas iniciativas sobre as políticas públicas 

de saúde mental em João Pessoa. Por meio da qualificação de profissionais promovida pela 

RESMEN para que futuros trabalhadores sejam contratados pelos serviços de saúde mental 

(TV Câmara João Pessoa, 2025) e da assessoria jurídica popular universitária realizada pelo 

LouCid ao público do movimento antimanicomial, o saber produzido pela universidade se 

torna relevante recurso de luta política (Silva, 2009).  

​ Outras representações, como o MUFARAPS e o CRP-13, manifestaram-se 

denunciando a perseguição a profissionais e usuários que haviam exposto o desmonte e que 
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vinham participando das ações do Coletivo Antimanicomial. A representação da DPE-PB 

relatou que vinha recebendo um número significativo de denúncias e que já havia dialogado 

com a SMS, sem que, até então, qualquer providência tivesse sido tomada (TV Câmara João 

Pessoa, 2023). 

Após a abertura dos microfones, usuários reforçaram as reivindicações já apresentadas 

pelo representante do Projeto Apoia RAPS. Na oportunidade, uma estagiária do CAPS III 

Gutemberg Botelho revelou, em sua fala, que, um dia após a manifestação na 9ª Conferência 

Municipal de Saúde, os estudantes foram informados de que as atividades de prática no 

serviço estariam suspensas. A estudante considerou tal atitude da gestão uma retaliação à luta 

e ao trabalho realizado por estudantes e estagiários que atuam nos CAPS, prejudicando tanto o 

funcionamento do serviço quanto a formação desses futuros profissionais (TV Câmara João 

Pessoa, 2023). 

Essa medida dirigida aos estudantes evidencia a repetição da história. Na década de 

1980, em pleno contexto da ditadura militar, estudantes foram retaliados em seus estágios 

após se manifestarem contra as condições precárias encontradas no cenário de prática da 

época: o Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira, localizado na cidade de João Pessoa 

(Gomes, 2013). Conforme aponta Gomes, a repressão àqueles estudantes configurava-se 

como um “imperativo de ‘proteção’ da imagem da instituição e dos profissionais que lá 

trabalhavam” (2013, p. 135), assim como tem sido utilizada para proteger práticas 

manicomiais, de desmonte e “censura”  realizadas no corte temporal deste trabalho, período 

esse onde o país é regido por uma Constituição que se propõe democrática.  

Ademais, trouxe prejuízos concretos à trajetória educacional, interrompendo o acesso 

à formação e à participação em atividades essenciais para o desempenho acadêmico e para a 

construção da cidadania. Tais práticas de perseguição política prejudicam o ambiente 

educativo, desestimulam o engajamento estudantil e violam princípios democráticos e 

pedagógicos essenciais ao papel formador da academia (Souza, Santos, 2019).  

​ Assim como destacado por Magalhães (2013), aqueles que não se calaram diante do 

desmonte foram associados a uma suposta perturbação da ordem pública, uma vez que o 

senso comum reproduz a ideia de que manifestações políticas possuem caráter destrutivo e 

selvagem. Nesse contexto, o afastamento de estudantes, trabalhadores e residentes dos 

serviços configurou-se como uma ferramenta de intimidação e silenciamento, em razão de 

suas manifestações contrárias ao desmonte (Silva, Leite, Morais, 2023). 

​ Ao final da audiência,  foi elaborado um relatório contendo todas as reivindicações 

apresentadas, com o objetivo de subsidiar o diálogo com as autoridades competentes (TV 
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Câmara João Pessoa; TV Assembleia PB, 2023). Essas demandas vieram a ser novamente 

discutidas em Sessão Especial, desta vez realizada pela Assembleia Legislativa da Paraíba, 

em setembro de 2023, para dialogar acerca do Dia Nacional da Luta Antimanicomial (TV 

Assembleia PB, 2023). 

​ Em 2019, a deputada Cida Ramos (Partido dos Trabalhadores) foi autora da Lei nº 

11.140, que institui a Semana Estadual de Conscientização sobre a Luta Antimanicomial na 

Paraíba (Paraíba, 2019) e a partir de seu compromisso com a pauta, convocou audiência, 

promovendo um espaço de diálogo entre gestores e sociedade civil. A mesa da Sessão 

Especial contou com a participação do vereador Marcos Henriques (Partido dos 

Trabalhadores), DPE-PB, Núcleo de Estudos em Saúde Coletiva (NESC), RESMEN, CRP-13, 

Gerência Operacional de Atenção Psicossocial da Secretaria Estadual de Saúde (GOAP/SES), 

Departamento de Serviço Social da UFPB e MUFARAPS. Mais uma vez, a SMS foi 

convidada a participar, mas não enviou nenhum representante. Em sua fala, a referida 

deputada ressaltou que, além de não comparecer, a SMS promoveu retaliações: retirou o 

transporte destinado aos usuários e convocou uma reunião de última hora para inviabilizar a 

participação de ambos (TV Assembleia PB, 2023). 

O vereador Marcos Henriques  relatou as tentativas de diálogo com a SMS. Segundo 

ele, foram realizadas duas reuniões, nas quais foi informado que a entrega das obras dos 

CAPS estava prevista para o mês de junho daquele ano (TV Assembleia PB, 2023). No 

entanto, o CAPS III Caminhar foi entregue apenas em setembro de 2023 (Oliveira, 2023a), o 

CAPS AD III David Capistrano somente em março de 2024 (Oliveira, 2024) e o CAPS III 

Gutemberg Botelho apenas em setembro de 2024 (Medeiros, 2024). Além disso, durante tais 

reuniões foi definida uma agenda conjunta com a SMS para tratar da política de saúde mental 

do município, a qual, contudo, não foi cumprida pela Secretaria, de forma unilateral (TV 

Assembleia PB, 2023). 

A representação da DPE-PB naquela sessão na Assembleia Legislativa relatou as 

visitas realizadas aos equipamentos da RAPS de João Pessoa, nas quais foram identificados 

cenários degradantes, como nos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT), que apresentavam 

um perfil muito mais próximo ao modelo asilar do que ao de reabilitação (TV Assembleia PB, 

2023).  

Ademais, uma residente da RESMEN, por sua vez, descreveu a situação do CAPS AD 

III David Capistrano, que, à época, funcionava na Policlínica de Jaguaribe (após a interdição 

do prédio no Rangel, conforme já mencionado anteriormente). Segundo seu relato, os 

residentes apresentaram um plano de ação pautado nas diretrizes da RAPS para aquele 
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serviço, com propostas como a retomada da Assembleia dos Usuários e a criação de espaços 

de acolhimento a familiares. No entanto, tais propostas não foram acolhidas pela equipe de 

funcionários. Ainda assim, os residentes se colocaram como forma de resistência e, mesmo 

sem apoio do serviço ou da gestão, conseguiram realizar a Assembleia dos Usuários e 

desenvolver atividades extramuros no território dos frequentadores (TV Assembleia PB, 

2023). 

Assim como os profissionais — em sua maioria psicólogos — do Complexo 

Psiquiátrico Juliano Moreira (CPJM), na década de 1980, em João Pessoa, esses residentes 

também conseguiram produzir fissuras antimanicomiais em um contexto precário e autoritário 

(Gomes, 2013). Causa preocupação constatar que, na realidade atual, ainda que se disponha 

de uma RAPS, em um contexto que se propõe democrático, persistem, nos serviços 

substitutivos práticas repressivas ao que deveria ser protegido e preservado, como é o caso do 

cuidado em território realizado pelos residentes que atuavam no CAPS AD III David 

Capistrano.  

Ao finalizar a audiência, a deputada Cida Ramos reconheceu a necessidade de que 

outros órgãos, principalmente do sistema de justiça e demais órgãos de controle, se 

apropriassem da problemática. Dentre eles, o Tribunal de Contas do Município de João 

Pessoa, a fim de averiguar a aplicação dos recursos na Política de Saúde Mental (TV 

Assembleia PB, 2023).  

A avaliação realizada pelos Tribunais de Contas visam garantir o cumprimento do 

direito fundamental à saúde previsto pela CF88 (BRASIL, 1988; Medeiros, 2023). No 

contexto da política de Saúde Mental de João Pessoa, a fiscalização caso venha a ser realizada  

pelo Tribunal de Contas sobre a aplicação dos recursos públicos efetuada pela Prefeitura, 

tanto aqueles repassados pelo MS para a implantação da RAPS, quanto os anteriormente 

destinados aos hospitais psiquiátricos que foram fechados e já mencionados neste trabalho, 

poderá averiguar onde se encontra esses recursos quais ainda não há respostas para a ausência 

de sua aplicação na política de saúde mental, além de . Dessa forma, o Tribunal atua de 

maneira ativa na garantia da efetiva prestação desses serviços, em conformidade com os 

preceitos constitucionais e em observância às diretrizes da RPb e da RAPS, sob pena de 

responsabilização dos gestores (Medeiros, 2023). 

A partir da ausência  da SMS nos diálogos propostos, foi convocada audiência pública 

a partir da solicitação feita em uma denúncia produzida pelo Coletivo Antimanicomial em 

Defesa da RAPS de João Pessoa em abril de 2023 e encaminhada ao Núcleo Especial de 

Cidadania e Direitos Humanos (NECIDH) e ao Núcleo Especial de Saúde (NES), ambos da 
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DPE-PB. O documento denunciava o desmonte da RAPS no município, o qual foi assinado 

pelas entidades que compuseram o Coletivo em 202320: CRP-13, MUFARAPS, LouCid, 

Projeto Apoia RAPS, NECIDH, Coletivo de Residentes em Saúde Mental da UFPB, Centro 

Acadêmico de Psicologia Neusa Santos da UFPB, ANPSINEP-PB, Articulação de Mulheres 

do Brasil na Paraíba, Movimento de Mulheres Negras na Paraíba, Cunhã Coletivo Feminista, 

Fórum de Mulheres em Luta da UFPB, Fórum Nacional de Residentes em Saúde e Frente 

Nacional de Negros e Negras da Saúde Mental. 

Nessa audiência, a qual foi presidida pela defensora pública coordenadora do 

NECIDH, em setembro de 2023, contou com a participação da Defensora Pública-Geral, do 

Núcleo Especial em Saúde (NES), Ouvidoria externa da DPE-PB, Tribunal de Justiça da 

Paraíba, Ministério Público Federal (MPF), MPE-PB, Câmara Municipal de João Pessoa, 

MUFARAPS, SMS — representada pela Diretora de Atenção à Saúde, Aline Grisi —, 

CRP-13, Gerência Operacional de Atenção Psicossocial da Secretaria Estadual de Saúde 

(GOAP/SES), MPF, Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa, Comissão 

Intersetorial de Saúde Mental e DESMAD/MS (DPE-PB, 2023a).  

A partir dessa articulação, o Movimento Antimanicomial promove a reapropriação de 

direitos e contribui para a construção da identidade de profissionais, usuários e militantes que 

se engajam na reivindicação por cidadania. Assim, a luta antimanicomial ultrapassa a defesa 

do fechamento dos manicômios, ao buscar transformar o território em espaço de produção de 

cuidado, por meio do exercício efetivo e ativo da cidadania pelos loucos, de modo que se 

contrapõe a lógica segregacionista (Luchmann, Rodrigues, 2007). 

Ademais, a postura proativa dos órgãos públicos, como a DPE-PB, promovendo o 

controle social por meio do diálogo e apoio à atuação coletiva, é decisiva para garantir o 

protagonismo dos usuários e fortalecer a capacidade transformadora da participação social em 

saúde mental. A atuação de órgãos públicos é fundamental para a efetividade do controle 

social em saúde mental, pois eles são responsáveis por criar, garantir e fortalecer os espaços 

institucionais de participação democrática (Santos, Ferro, 2021). 

Desse modo, essa audiência constituiu-se como a primeira capaz de reunir diversos 

representantes de órgãos públicos — tanto do sistema de justiça quanto dos poderes 

Legislativo e Executivo, em suas diferentes competências —, além de representantes da 

sociedade civil (DPE-PB, 2023a).  

20O Coletivo, assim como em outros tempos do Movimento Antimanicomial em João Pessoa (Silva Filho, 1998), 
ao longo dos anos de sua formação, algumas entidades se aproximaram e se mantiveram, como também algumas 
se afastaram sem mais participação de seus representantes, seja pela indisponibilidade dos membros nas reuniões 
ordinárias, ou por outras razões.  
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Nesse contexto, a SMS se fez presente, pela primeira vez para um diálogo público, 

através da representação da diretora de Atenção à Saúde, que afirmou sua disponibilidade em 

participar de outras reuniões com o objetivo de discutir a pauta da saúde mental do município 

(DPE-PB, 2023a)21.  

Já a representante do Coletivo Antimanicomial destacou as reiteradas tentativas de 

diálogo com a SMS e com o CMS, diante do descaso com uma agenda de saúde mental que 

fosse participativa. Em sua fala, enfatizou a necessidade de criação de um espaço de diálogo 

institucional, a exemplo do GT-Saúde Mental em 2019/2020; da formulação de uma agenda 

pública de saúde mental voltada à qualificação e implantação dos serviços; da publicização 

periódica do orçamento na área; da instituição de uma Comissão de Saúde Mental no CMS de 

João Pessoa, com a finalidade de monitorar os serviços, recursos e ações; bem como da 

realização de concurso público para as carreiras de gestão e assistência em saúde. Essas 

ferramentas e estratégias são meios essenciais para a efetivação do controle social das 

políticas públicas de Saúde Mental, fomentando a participação democrática, a fiscalização 

cidadã, o aperfeiçoamento dos serviços e o fortalecimento da inclusão e cidadania dos 

usuários e familiares no sistema de saúde (Santos, Ferro, 2021).  

Além das estratégias de controle social realizadas pela sociedade civil, o 

coordenador-geral de Normas, Estudos e Projetos da RAPS do Ministério da Saúde, João 

Mendes, ressaltou o compromisso do órgão em apoiar e cobrar dos municípios e estados a 

efetiva implantação da RAPS. Destacou, ainda, que a Política de Saúde Mental deve 

constituir-se como um compromisso de Estado, e não como objeto de disputas 

governamentais (DPE-PB, 2023b). 

Dessa maneira, o Ministério da Saúde, a partir de suas competências definidas na Lei 

nº 8.080/1990, além de atuar na formulação e execução de políticas de promoção à saúde, 

deve fortalecer os sistemas de saúde a fim de enfrentar os desafios sanitários, bem como, 

fiscalizar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitando as competências estaduais e 

municipais no âmbito do SUS (Paulo, 2016).  

Ao final da audiência, com a abertura do microfone ao público, os usuários relataram a 

importância dos cuidados prestados pelos serviços em suas vidas. Em seguida, o vereador 

Marcos Henriques solicitou a palavra e destacou a necessidade de a SMS fiscalizar os casos 

de assédio moral que vêm ocorrendo nos serviços da RAPS (DPE-PB, 2023b). 

21A fala inicial da SMS não foi completamente gravada por problemas técnicos, o que impede maiores 
discussões neste estudo sobre o posicionamento do executivo nessa audiência.  
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A representante da SMS posicionou-se afirmando seu comprometimento com as 

políticas de saúde mental naquele momento e declarou desconhecimento, por parte da gestão 

municipal, dos casos de assédio moral. Comprometeu-se, ainda, a acompanhar mais de perto 

os CAPS, reunindo-se com as equipes para compreender a situação, e ressaltou:  “quando a 

gente profere alguma coisa em público, a gente precisa honrar” (DPE-PB, 2023b). E prometeu 

promover capacitações voltadas à humanização dos profissionais, enfatizando que a gestão 

preza por essa diretriz (DPE-PB, 2023b). 

A referida representante da Secretaria também justificou que a substituição de Vinícius 

Suares por Jean Paulo Dantas na coordenação de Saúde Mental ocorreu em decorrência da 

mudança do secretário municipal de saúde, destacando tratar-se de um cargo de confiança. 

Nesse sentido, solicitou que a questão não fosse levantada em futuros encontros, uma vez que 

não haveria possibilidade de recondução do ex-coordenador ao cargo (DPE-PB, 2023b).  

Em resposta à tal solicitação da SMS, o ex-coordenador de saúde mental, Vinícius 

Suares, presente à audiência, ressaltou a importância de se priorizar a pauta apresentada pelo 

Coletivo Antimanicomial, esclarecendo que este não reivindicou sua recondução ao cargo, 

tampouco era de seu interesse retornar (DPE-PB, 2023b). 

Já a psicóloga Hildevânia Macêdo, representante da ANPSINEP e do Movimento de 

Mulheres Negras na Paraíba, relatou sua experiência de perseguição, promovida  pela gestão 

municipal, bem como o tratamento precário que é dado aos usuários dos serviços da RAPS. 

Destacou, ainda, que o Coletivo Antimanicomial não personaliza o desmonte, não é sobre as 

pessoas que ocupam os cargos, mas sim à ideologia que permeia esses espaços de gestão e 

cuidado, e que invisibiliza os usuários e o cuidado humanizado em saúde mental. Defendeu a 

necessidade de reformas estruturais, desde que planejadas, de modo a não prejudicar a 

assistência e o trabalho das equipes nos CAPS (DPE-PB, 2023b). 

Ademais, com a abertura do microfone, outras reivindicações foram apresentadas , 

como a necessidade de implantação de CAPS em todos os distritos sanitários do município, 

promovendo, assim, a territorialização dos serviços e reduzindo as dificuldades de 

deslocamento dos usuários, além de integrar ações intersetoriais de educação, cultura e lazer 

voltadas a esse público. Também foi questionada a ausência do coordenador de saúde mental 

na audiência, tendo em vista a dificuldade, já mencionada pela diretora de Atenção à Saúde do 

município, de gerenciar a saúde a um nível macro ao mesmo tempo em que se acompanha 

adequadamente cada gestão em nível micro, ou seja, não era possível que ela enquanto 

gestora da saúde do município de um modo geral, tivesse condições de se disponibilizar para 

garantir a devida atenção a uma das subcategorias de atenção à saúde (DPE-PB, 2023b). 
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A ausência do coordenador Jean Paulo Guedes Dantas manteve-se recorrente. Após a 

audiência presidida pela DPE-PB, foi retomado o GT-Saúde Mental, sob a coordenação da 

própria DPE-PB e composto pelo MUFARAPS, Coletivo Antimanicomial em Defesa da 

RAPS de João Pessoa-PB, LouCid, RESMEN, Ministério da Saúde, SMS, GOAP/SES, 

NECIDH, NES. Essas reuniões tinham como objetivo que o GT-Saúde Mental pudesse 

colaborar com a Prefeitura Municipal de João Pessoa a fim de pensar em formas de melhorar 

e ampliar o funcionamento da RAPS no município (ANEXO D). 

Entretanto, ao longo das oito reuniões realizadas entre outubro de 2023 e junho de 

202422, o coordenador de saúde mental do município, Jean Paulo Guedes Dantas, das quais 

não participou, em seu lugar eram enviados diferentes representantes a cada encontro, os 

quais desconheciam a pauta e não conseguiam contribuir efetivamente para a discussão, além 

de impedir a evolução dos encaminhamentos (ANEXO D). Não sendo suficiente, o referido 

coordenador também se retirou do grupo de whatsapp do GT,  no qual eram  repassadas  

informações e enviadas as convocatórias e pautas das reuniões, sem nenhuma justificativa.  

Os demais integrantes do GT compreenderam que a saída do gestor do grupo correspondia a 

saída da própria Prefeitura de João Pessoa do GT-Saúde Mental.  

Diante do descaso e da negligência da SMS em relação à pauta da política pública de 

saúde mental, o GT-Saúde Mental elaborou um “Dossiê de solicitações e convites enviados 

por ofícios à Prefeitura de João Pessoa e não respondidos ou respondidos de forma evasiva” 

(ANEXO D, p. 1). No total foram 20 ofícios emitidos: 8 (oito) à  SMS; 7 aos CAPS; 1 ao 

Pronto Atendimento em Saúde Mental (PASM); 4 ao CMS. A maioria dos ofícios não foram 

respondidos ou foram respondidos superficialmente. 

Desse modo, o GT-Saúde Mental compreende tais atitudes omissivas como “práticas 

que usurpam direitos dos usuários a um atendimento digno” (ANEXO D, p. 26). Ao final do 

Dossiê, o GT solicita a designação de um representante fixo para participar das reuniões; o 

fornecimento de dados detalhados acerca do funcionamento dos CAPS do município e do 

PASM ou, caso inexistentes, a autorização para que o próprio GT realize o levantamento 

dessas informações nos referidos serviços (ANEXO D). 

Segundo Bauer et al. (2012), dentre os quatro tipos de estratégias de desmonte, 

considero que veio ocorrendo o desmonte por omissão por parte da Prefeitura de João Pessoa. 

Segundo tais autores, é um processo silencioso pelo qual uma política pública é enfraquecida 

não por uma decisão direta ou explícita, mas por uma negligência sistemática, como a redução 

22O GT-Saúde Mental continuou ativo, mantendo suas reuniões depois desse marco, ainda que com a ausência da 
SMS.  

 



66 

de recursos ou a falta de atualização dos instrumentos de política, justificando essas ações 

com razões externas. Essa redução ocorre sem uma grande reação contrária da sociedade, pois 

não há uma decisão ativa formalizada para desmontar a política — ela se desgasta pelas ações 

que deixam de ser feitas. Essa estratégia tende a ser adotada quando o custo político de uma 

decisão ativa é alto, há rigidez nas instituições e existem obstáculos (pontos de veto) que 

dificultam mudanças mais radicais. Assim, o desmonte via omissão evita conflitos e 

resistências políticas, mas gera desajustes e fragiliza a eficácia dos instrumentos da política 

pública. 

Já em 2025, no mês de abril, o Coletivo Antimanicomial apresentou denúncia ao 

MPE-PB requerendo que o órgão averiguasse a possibilidade de o coordenador de Saúde 

Mental, Jean Paulo Guedes Dantas, estar cometendo ato de improbidade administrativa em 

razão de acúmulo indevido de cargos públicos. O Coletivo apontou que Dantas, em janeiro de 

2025, além de ser reconduzido a ocupar cargo comissionado de quarenta horas semanais 

como coordenador de Saúde Mental da Prefeitura de João Pessoa, com a reeleição  do prefeito 

Cícero Lucena, foi também nomeado pelo Governo do Estado para o cargo de assistente da 

Gerência Operacional de Educação Científica, Projetos Culturais, Esportivos e Olimpíadas 

Estudantis da Secretaria de Educação. Também consta na denúncia que Dantas ainda exercia a 

função de professor em uma instituição privada de ensino superior na capital (Ferreira, 2025). 

O Coletivo Antimanicomial, em matéria publicada pelo BdF-PB (Ferreira, 2025), 

afirmou que o acúmulo de cargos por parte de Dantas, não apenas evidencia uma possível 

prática de improbidade administrativa, mas também sua ausência e omissão no exercício da 

função de coordenador de Saúde Mental do Município, fatores que agravam ainda mais a 

situação da política de saúde mental em João Pessoa. Ainda em entrevista ao referido jornal, o 

Coletivo informou ter recebido informações de que, além de todos esses cargos, Dantas 

acumulava também a função de coordenador do CAPS III Gutemberg Botelho (Ferreira, 

2025). 

Após a denúncia, Dantas foi exonerado dos dois cargos. No estado, em maio de 2025, 

a seu próprio pedido, e no município, em junho de 2025, por decisão do prefeito (TV Câmara 

João Pessoa, 2025).  

A participação cidadã garantida pela denúncia realizada pelo Coletivo Antimanicomial 

fortalece o controle social como mecanismo democrático de vigilância e garantia do 

cumprimento das políticas públicas e da moralidade administrativa, fazendo com que a 

sociedade atue como fiscal e agente ativo no combate a práticas ilegais e corruptas dentro do 

setor público (Sá, 2021). 
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Após dois anos da Sessão Especial realizada em 2023, e diante de um novo mandato 

em curso do prefeito Cícero Lucena e de um cenário marcado por denúncias, o vereador 

Marcos Henriques convocou, em junho de 2025, uma nova Sessão Especial com o tema 

“Política de Saúde Mental e Luta Antimanicomial”. Para compor a mesa, foram convidados o 

vereador Fernando Milanez (Partido Movimento Democrático Brasileiro), vereadora Jailma 

Carvalho (Partido Progressista), Coletivo Antimanicomial, CRP-13, Corpo de Bombeiros, 

DPE-PB, MUFARAPS, além da SMS, que, embora novamente convidada, permaneceu 

ausente (TV Câmara João Pessoa, 2025). 

O vereador Fernando Milanez destacou que, na semana anterior, havia sido discutida a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sem que o orçamento destinado à saúde tivesse sido 

devidamente debatido. Ressaltou, ainda, a ausência de diálogo com a SMS, que, segundo ele, 

apenas se dispõe a dialogar com a Câmara Municipal quando necessita de apoio para resolver 

problemas do Executivo. 

A vereadora Jailma Carvalho, por sua vez, afirmou ter apresentado emenda 

orçamentária à LDO do município com o objetivo de garantir investimentos na política de 

saúde mental. 

Já o representante do Corpo de Bombeiros relatou que, durante atendimentos a 

tentativas de suicídio, muitas vezes as vítimas, ao serem informadas sobre os 

encaminhamentos e os locais de busca por cuidado, afirmam já ter recorrido aos serviços de 

saúde mental, mas relatam terem sido maltratadas nesses espaços (TV Câmara João Pessoa, 

2025). 

Entre as manifestações da plenária, reivindicou-se a construção de mais dois CAPSi, 

além da formulação de estratégias de cuidado voltadas aos adolescentes em cumprimento de  

medidas socioeducativas e aos em contexto escolar. Também foi questionada a ausência de 

dados sistematizados sobre saúde mental no município, o que dificulta o planejamento de 

políticas públicas voltadas a melhorias nos CAPS. Ademais, o Conselho Tutelar expôs a 

dificuldade em encaminhar crianças e adolescentes com transtornos mentais e/ou em 

sofrimento psíquico, diante da falta de serviços adequados (TV Câmara João Pessoa, 2025). 

O representante do MUFARAPS ressaltou que o Coletivo Antimanicomial em Defesa 

da RAPS de João Pessoa, em parceria com a DPE-PB, tem sido um dos principais  

responsáveis pela defesa da política de saúde mental no município. Destacou, ainda, a 

necessidade de que a Prefeitura e a Câmara de Vereadores reconheçam o papel do controle 

social exercido pela sociedade civil, em especial pelos usuários dos serviços, sem 
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discriminação, de modo a estabelecer um diálogo efetivo para o aprimoramento da RAPS no 

município (TV Câmara João Pessoa, 2025). 

A representação da DPE-PB afirmou que, ao longo dos últimos dois anos em que vem 

sendo acionada pelo Coletivo Antimanicomial e por usuários da RAPS, não houve avanços, 

mas, ao contrário, retrocessos na política municipal de saúde mental. Na ocasião, aproveitou 

para divulgar um novo projeto, em parceria com o LouCid, de cinema no espaço da 

Defensoria, intitulado “LouCine”. A iniciativa tem como objetivo ampliar a presença dos 

usuários na Defensoria Pública, fortalecendo vínculos e estabelecendo uma relação de 

confiança entre a instituição e os usuários da RAPS (TV Câmara João Pessoa, 2025). 

​ A representante do Coletivo Antimanicomial relatou que a política de saúde mental 

em João Pessoa encontra-se à deriva desde que o cargo de coordenador de saúde mental 

passou a ser ocupado por Dantas, o qual, desde sua nomeação, já demonstrava não possuir 

competência técnica para o exercício da função, contribuindo para o enfraquecimento da 

política municipal. Ressaltou, ainda, que o Dossiê produzido pelo GT-Saúde Mental, 

encaminhado  à SMS pela Defensora-Geral da DPE-PB, sequer foi recebido pela gestão (TV 

Câmara João Pessoa, 2025). 

O Coletivo informou também ter recebido denúncias anônimas, entre 2023 e 2025, de 

trabalhadores temerosos de sofrer o mesmo destino das nove terapeutas ocupacionais 

demitidos em 2021. Destacou, igualmente, a estagnação da RAPS, que há mais de dez anos 

conta apenas com quatro CAPS na capital, mantidos de forma precária. Nesse contexto, a 

ausência reiterada da SMS em espaços de diálogo já não causa surpresa ao Coletivo (TV 

Câmara João Pessoa, 2025). 

Além das denúncias de improbidade administrativa e do desmonte da RAPS, o 

Coletivo apontou problemas graves nas condições de atendimento do PASM, bem como a não 

implantação de leitos em hospitais gerais. Denunciou, ainda, que um dos Serviços Residencial 

Terapêutico (SRT) chegou a ser inspecionado pelo MPE-PB em razão de denúncias de 

maus-tratos, apresentando características semelhantes às práticas manicomiais históricas, a 

exemplo do manicômio de Barbacena - MG (TV Câmara João Pessoa, 2025). 

No relatório final da Sessão Especial, ficaram definidos os seguintes 

encaminhamentos: a) constituição de duas frentes de trabalho — uma destinada à discussão da 

pauta sobre saúde mental da criança e do adolescente, e outra voltada à definição do perfil do 

futuro coordenador de saúde mental, considerando que, à época, o cargo encontrava-se 

desocupado; b) deliberação acerca da destinação orçamentária para a saúde mental; c) 

realização de concurso público para a contratação de profissionais para a RAPS. 
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​ A política de saúde mental de João Pessoa tem sido minimamente discutida e mantida 

em discussão, em grande medida, pelo engajamento ativo do Coletivo Antimanicomial que, 

enquanto representante da sociedade civil, atua na defesa dos direitos e  da qualidade dos 

serviços públicos de saúde mental, a partir das diretrizes e princípios da Luta Antimanicomial, 

da RPb e dos Direitos Humanos. Como evidenciado pelas mobilizações recentes, o 

protagonismo social é fundamental para resistir ao desmonte e fortalecer políticas públicas 

que promovam a humanização e a integralidade do cuidado (Luchmann, Rodrigues, 2007; 

Marques et al., 2019). Nesse sentido, o Coletivo Antimanicomial, tem articulado diferentes 

órgãos de variadas competências para que adotem as devidas providências diante do cenário 

em que se encontra a política de saúde mental da capital. 

O Coletivo Antimanicomial tem se constituído como dispositivo de visibilidade de 

uma pauta frequentemente invisibilizada por uma gestão descomprometida e negligente com a 

RAPS e com a Reforma Psiquiátrica. Por meio de seus representantes, as vozes de 

trabalhadores, usuários, estudantes e residentes têm sido ecoadas em um contexto de 

perseguição, silenciamento e assédio moral contra aqueles que compõem os serviços da rede. 

Nesse quadro, torna-se imperativo que o controle social exercido pela sociedade se consolide 

como prática permanente de vigilância, denúncia e participação, assegurando espaços 

democráticos de diálogo entre usuários, trabalhadores, instituições e poder público. 
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5 CONCLUSÃO 

 

​ O Movimento da Luta Antimanicomial (MLA) em João Pessoa-PB, conforme sinaliza 

Silva Filho (1998), passou por um período de hibernação após o início da década de 1990, 

período em que setores conservadores resistiram por meio da manutenção e expansão das 

instituições manicomiais no Complexo Psiquiátrico Juliano Moreira (CPJM). Contudo, 

observa-se que, a partir da valorização da dimensão cultural, o MLA retomou sua força tanto 

na Paraíba quanto em sua capital (Gomes, 2013). 

Em 2021, a condução de uma coordenação comprometida com os princípios da luta 

antimanicomial, contando com profissionais capacitados e competentes para a gestão da saúde 

mental no âmbito municipal, tornou possível esperançar a continuação do processo para 

implantação de uma Reforma Psiquiátrica. No entanto, após um período marcado por 

perseguições de cunho político, ocorre uma mudança na coordenação do setor, a qual passa a 

ser ocupada por um profissional sem a devida qualificação técnica para o cargo. Tal mudança 

compromete a efetividade das políticas públicas de saúde mental e reflete uma postura de 

omissão por parte da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), bem como em relação aos 

questionamentos provenientes da sociedade civil. 

Apesar do amplo arcabouço legal que garante o direito à saúde, incluindo a saúde 

mental, como preconizado pela Constituição Federal de 1988 (CF88), a Prefeitura de João 

Pessoa tem seguido uma direção contrária. Além de não promover a expansão da Rede de 

Atenção Psicossocial (RAPS) por mais de uma década, a gestão municipal tem utilizado 

práticas omissivas que contribuem para o desmonte progressivo da rede (Bauer et al., 2012). 

Essa postura se manifesta pela ausência de diálogo entre o executivo com órgãos dos poderes 

legislativo e do sistema de justiça, bem como com a sociedade civil organizada, o que tem 

resultado na deterioração da qualidade do atendimento, do espaço físico, e consequentemente 

fortalece práticas manicomiais, bem como da degradação das relações de trabalho. Tal cenário 

favorece a regressão a práticas hospitalocêntricas, autoritárias e produtoras de sofrimento. 

Essa postura omissiva torna-se recorrente na condução da saúde mental do município, 

impactando também outros espaços de controle social, como o Conselho Municipal de Saúde 

(CMS). Este, por sua vez, deveria exercer o monitoramento da qualidade dos serviços, 

atuando de forma incisiva na cobrança pela manutenção, aprimoramento e extensão, 

sobretudo daqueles previstos na RAPS.  

É possível observarmos uma sequência de ações que evidenciam um projeto de 

desmonte da RAPS, caracterizado pela ausência de investimentos nos serviços previstos na 
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Portaria GM/MS nº 3.088/2011, pelo financiamento de serviços asilares não alinhados à 

RAPS, por demissões e transferências injustificadas de trabalhadores, pelo afastamento de 

residentes da Residência em Saúde Mental (RESMEN) do Núcleo de Estudos em Saúde 

Coletiva da Universidade Federal da Paraíba (NESC/UFPB) dos cenários de prática, entre 

outros. 

A RAPS, pautada nas diretrizes e princípios da luta antimanicomial e da Reforma 

Psiquiátrica Brasileira (RPb), com base na intersetorialidade, multiprofissionalidade e 

interdisciplinaridade, apresenta-se como modelo capaz de garantir um cuidado integral, 

inserindo os usuários em seus territórios e assegurando um acesso democrático à saúde. 

Ainda que com avanços conquistados, que só foram possíveis mediante a articulação 

entre os diversos atores que compõem esses serviços: trabalhadores, usuários, familiares, 

estudantes, residentes, estagiários, dentre outros; a garantia de direito à saúde, principalmente 

à saúde mental a partir da atenção psicossocial, só vem sendo garantida historicamente, 

devido a pressão social realizada por essas mobilizações (Gomes, 2013) e do exercício do 

controle social através de conferências e eventos capazes de integrar a participação desses 

atores no acompanhamento das políticas públicas de saúde mental (Correia, 2018). 

Diante do quadro de desmonte que acomete a capital paraibana, principalmente a 

partir de 2022, marcado pelo fechamento de serviços, demissões injustificadas e falta de 

investimentos na infraestrutura já existente, e com a reorganização do MLA por meio do 

Coletivo Antimanicomial em Defesa da RAPS de João Pessoa, tem-se registrado uma série de 

perseguições e tentativas de silenciamento de trabalhadores, residentes, estagiários e usuários, 

frequentemente caracterizadas como assédio moral. Estas situações motivaram o Coletivo a 

denunciar aos órgãos do sistema de justiça, aos órgãos de controle social, e aos poderes 

legislativo e executivo, os atos de negligência praticados pela gestão municipal. 

O cenário recente é marcado por perseguição política a trabalhadores — muitos com 

vínculos empregatícios fragilizados —, maus-tratos a usuários e familiares, falta de 

tratamento adequado e humanizado, escassez de profissionais qualificados, além da 

insuficiência de assessoria técnica, medicamentos e recursos materiais (Gomes, 2023). 

O Coletivo Antimanicomial vem reivindicando, tanto em suas mobilizações e 

audiências públicas aqui registradas, quanto nos documentos produzidos em parceria com 

outras instituições, que os órgãos competentes adotem providências diante do cenário 

desumano e opressor instaurado na gestão da saúde mental de João Pessoa. Diante das 

inúmeras denúncias apresentadas, não é mais admissível que as instituições pertencentes aos 

poderes Legislativo e Executivo e órgãos do sistema de justiça , bem como os mecanismos de 
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controle social, como o Conselho Municipal de Saúde, mantenham-se omissos frente ao 

descaso com a política de saúde mental da RAPS. 

Portanto, entendo que apenas por meio da implementação de práticas substitutivas ao 

modelo manicomial e do fortalecimento da RAPS será possível assegurar um cuidado integral 

àqueles que dependem desses serviços. Nesse sentido, as mobilizações promovidas pelo 

Coletivo Antimanicomial de João Pessoa, em defesa de uma gestão comprometida e alinhada 

aos princípios da Luta Antimanicomial, da Reforma Psiquiátrica Brasileira (RPb) e dos 

Direitos Humanos, constituem ferramenta essencial para a construção de uma sociedade sem 

manicômios. 

Assim, faz-se necessário que a chamada “cidade que cuida” efetivamente cuide de 

seus cidadãos e das políticas públicas, especialmente da saúde mental, conforme preconizado 

pela RPb. Tal compromisso é imprescindível para reverter os retrocessos e promover, em 

caráter urgente, o desenvolvimento da RAPS, considerando que a demanda populacional da 

capital tem se intensificado significativamente nos últimos anos.  

​ A Prefeitura de João Pessoa ao invés de utilizar ferramentas de abafamento dos 

problemas causados por negligência através da mudança de seu slogan para “cidade em 

crescimento” (2025), — o qual destaca seu interesse no capital imobiliário e turismo para os 

grandes investidores — deve abrir espaço para o diálogo com essas entidades que vem 

realizando o controle social a partir de mobilizações públicas, articulação de instituições 

públicas e políticas a fim de garantir o cuidado humanizado, em liberdade e no território. 
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ANEXO A - Carta do Grupo de Trabalho em Saúde Mental ao Prefeito Cícero Lucena.
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ANEXO B - Nota Informativa do Departamento de Saúde Mental do Ministério da Saúde 

sobre a Rede de Atenção Psicossocial de João Pessoa de 2023.
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ANEXO C - Nota Informativa do Departamento de Saúde Mental do Ministério da Saúde 

sobre a Rede de Atenção Psicossocial de João Pessoa de 2025.
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ANEXO D - Dossiê do Grupo de Trabalho em Saúde Mental. 
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